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INTRODUÇÃO

320 Rev. TST, Brasília, vol. 71, nº 1 , jan/abr 2005

O  presente trabalho tem por finalidade contribuir para o debate sobre alteração 
introduzida pela Emenda Constitucional n° 45, de 8 de dezembro de 2004, 
que, em seu art. 1o, dentre outras modificações, acrescentou ao art. 114, 

VII, da Constituição Federal de 1988, atribuindo à Justiça do Trabalho competência 
para processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas 
aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.

A pretensão é de apresentar o órgão responsável pela cobrança judicial da 
sanção imposta pelos fiscais do trabalho ao empregador infrator da norma celetista, 
o procedimento administrativo desenvolvido para a inscrição em dívida ativa da 
União, no caso de não-cumprimento voluntário da obrigação e o procedimento 
judicial utilizado por este órgão na cobrança executiva da sanção pecuniária.

1 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO

Até o advento da Constituição Federal de 1988, a representação judicial da 
União era atribuição do Ministério Público Federal, sendo que, nas localidades onde 
não houvesse sede da Justiça Federal, poderia a lei cometer tal encargo ao Ministério 
Público Local.
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2  A D V O C A C I A - G E R A L  D A  U N I Ã O

A  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8  c r io u  a A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  p a ra  
e x e rc e r  a d e fesa  de seus in te re ss e s  e m  ju í z o  e p a ra  p re s ta r - lh e  a asse sso ria  ju r íd ic a ,  
re t ira n d o  d o  M in is té r io  P ú b lic o  F e d e ra l essas a tr ib u iç õ e s . S e g u iu  o  m o d e lo  i ta l ia n o ,  
n o  q u a l a d e fe sa  ju d ic ia l  d os  in te re ss e s  d o  E s ta d o  c o m p e te  à A vvo ca tura  dello  Sta to , 
in s t itu íd a  e m  1 8 7 6  c o m  o  n o m e  de A vvoca tu ra  E raria le , c o m  fu n ç õ e s  d is t in ta s  das 
d o  M in is té r io  P ú b lic o .  V e ja -s e , nesse s e n tid o , a d o u tr in a  de P in to  F e r re ira :

“ A A d v o c a c ia  d o  E s ta d o  n a  I tá l ia  te m  a m p la s  a tr ib u iç õ e s , c o n s t itu in d o  
u m  ó rg ã o  d ire ta m e n te  s u b o rd in a d o  ao  g o v e rn o . É  a A vvo ca tura  dello  Sta to , 
g o z a n d o  c a d a  d ia  d e  m a is  a m p la  p r o te ç ã o  e a m p a ro  n a  o r g a n iz a ç ã o  
c o n s t itu c io n a l ita l ia n a . É  de re s s a lta r  a p e c u lia r  s itu a ç ã o  ju r íd ic a  e é tic a , 
m o ra lm e n te  fo r ta le c id a , c o m o  ó rg ã o  de re p re s e n ta ç ã o  e c o la b o ra ç ã o , fo ra  
d o  m e c a n is m o  b u r o c r á t ic o  in te r c a la r  e c o n tra p ro d u c e n te . S u b o rd in a d a  
d ire ta m e n te  ao  p re s id e n te  d o  C o n s e lh o  de M in is t r o s ,  a A d v o c a c ia  d o  E s ta d o  
p o s s u i u m  s ta tu s  s e m e lh a n te  a o  d o  C o n s e lh o  de E s ta d o  e ao  da  C o r te  de 
C o n ta s . É  u m  ó rg ã o  ao  q u a l a le i  confi a a re p re s e n ta ç ã o  d o  E s ta d o  e ta m b é m  
das a u ta rq u ia s , s e n d o - lh e  ta m b é m  a tr ib u íd a  u m a  fu n ç ã o  ju r íd ic o - c o n s u lt iv a  
da a d m in is tra ç ã o  q u e  é e n tre g u e  e c o n fia d a  ao  c o rp o  té c n ic o  de a d vo g a d o s .” 1 
A s s im , c o m  base n o s  e n s in a m e n to s  desse i lu s t r e  d o u tr in a d o r ,  c o m p re e n d e - 

se os  o b je t iv o s  d o  c o n s t itu in te  ao  c r ia r  a In s t itu iç ã o  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o ,  
b e m  c o m o  a o rg a n iz a ç ã o  q u e  lh e  d eu  a L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 , de 10 de  fe v e re iro  
de 1 9 9 3 , L e i  O rg â n ic a  da A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o .

V e ja m o s  o  d is p o s it iv o  c o n s t itu c io n a l q ue  c r ia  e re g u la  a In s t itu iç ã o  A d v o c a c ia -  
G e ra l da  U n iã o :

“ A r t .  131. A  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o  é a in s t itu iç ã o  q ue , d ire ta m e n te  
o u  a tra v é s  de  ó rg ã o  v in c u la d o ,  re p re s e n ta  a U n iã o ,  ju d ic ia l  e e x t r a ju 
d ic ia lm e n te , c a b e n d o -lh e , n o s  te rm o s  da  le i c o m p le m e n ta r  que  d is p u se r sob re  
s u a  o r g a n iz a ç ã o  e f u n c io n a m e n t o ,  as a t iv id a d e s  d e  c o n s u l t o r ia  e 
a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o  d o  P o d e r  E x e c u t iv o .

§ 1o A  A d v o c a c ia -G e ra l da U n iã o  te m  p o r  c h e fe  o  A d v o g a d o -G e ra l 
da  U n iã o ,  de l iv r e  n o m e a ç ã o  p e lo  P re s id e n te  da  R e p ú b lic a  d e n tre  c id a d ã o s  
m a io re s  de  t r in ta  e c in c o  a n o s , de n o tá v e l sab e r ju r íd ic o  e re p u ta ç ã o  il ib a d a .

§ 2 o O  in g re s s o  nas  c lasses in ic ia is  das c a rre ira s  da  in s t itu iç ã o  de que 
tra ta  este  a r t ig o  fa r -s e -á  m e d ia n te  c o n c u rs o  p ú b lic o  de p ro v a s  e t í tu lo s .

§ 3 o N a  e xecução  da d ív id a  a t iv a  de n a tu re z a  tr ib u tá r ia ,  a rep re se n ta ç ã o  
da U n iã o  cabe à P r o c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l,  o b s e rv a d o  o  
d is p o s to  e m  le i . ”
A  le i re fe r id a  n o  te x to  c o n s t itu c io n a l é a L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 /9 3 , que  

d e s ig n a  e es ta b e le c e  as c o m p e tê n c ia s  dos ó rg ão s  da A G U :

1 F E R R E IR A ,  P in to .  C o m e n tá r io s  à  C o n s ti tu iç ã o  b ra s ile ira .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  5. v., 1992 , p. 163.
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“ A r t .  3 °  A  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  te m  p o r  c h e fe  o  A d v o g a d o -  
G e ra l da  U n iã o ,  de l iv r e  n o m e a ç ã o  p e lo  P re s id e n te  da R e p ú b lic a , d e n tre  
c id a d ã o s  m a io re s  de t r in ta  e c in c o  a n o s , de n o tá v e l sab e r ju r íd ic o  e re p u ta ç ã o  
i l ib a d a .

(...)

A r t .  5 o A  C o r r e g e d o r ia - G e ra l d a  A d v o c a c ia  d a  U n iã o  te m  c o m o  
a tr ib u iç õ e s :

( . . .)

A r t .  7 o. O  C o n s e lh o  S u p e r io r  da  A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o  te m  as 
s e g u in te s  a tr ib u iç õ e s :

( . . . )

A r t .  9 o À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  U n iã o ,  s u b o r d in a d a  d i r e ta  e 
im e d ia ta m e n te  a o  A d v o g a d o - G e r a l  da  U n iã o ,  in c u m b e  re p re s e n tá - la ,  
ju d ic ia lm e n te ,  n o s  te rm o s  e l im ite s  desta  le i c o m p le m e n ta r .

( . . . )

A r t .  10 . À  C o n s u lto r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  d ir e ta  e im e d ia ta m e n te  
s u b o rd in a d a  a o  A d v o g a d o - G e r a l  d a  U n iã o ,  in c u m b e , p r in c ip a lm e n te ,  
c o la b o ra r  c o m  este e m  seu a ss esso ram en to  ju r íd ic o  ao  P re s id e n te  da R e p ú b lic a  
p ro d u z in d o  p a rec e re s , in fo rm a ç õ e s  e d e m a is  tra b a lh o s  ju r íd ic o s  q ue  lhes  
s e ja m  a tr ib u íd o s  p e lo  c h e fe  da  in s t itu iç ã o .

( . . . )

A r t .  11 . À s  C o n s u lto r ia s  J u r íd ic a s ,  ó rg ã o s  a d m in is t r a t iv a m e n te  
s u b o rd in a d o s  aos  M in is t r o s  d e  E s ta d o , a o  S e c re tá r io -G e ra l e  a o s  d e m a is  
t i tu la r e s  de  S e c re ta r ia s  d a  P re s id ê n c ia  d a  R e p ú b lic a  e a o  C h e fe  d o  E s ta d o -  
M a io r  das F o rç a s  A rm a d a s , c o m p e te , e s p e c ia lm e n te :

(...)

A r t .  1 2 . À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l ,  ó r g ã o  
a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  t i t u la r  d o  M in is t é r io  d a  F a z e n d a , 
c o m p e te  e s p e c ia lm e n te :

A r t .  13. A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l d e se m p e n h a  as 
a tiv id a d e s  d e  c o n s u lto r ia  e  a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  
d a  F a z e n d a  e seus ó rg ã o s  a u tô n o m o s  e en te s  tu te la d o s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . N o  d e s e m p e n h o  das a tiv id a d e s  d e  c o n s u lto r ia  e 
a s s e s s o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l re g e - 
se p e la  p re se n te  L e i  C o m p le m e n ta r .

(...)

A r t .  17. A o s  ó rg ã o s  ju r íd ic o s  das a u ta rq u ia s  e das fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  
c o m p e te :

(.. .) .”
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C o m o  se p o d e  c o n s ta ta r , n o s  te rm o s  dessa le i c o m p le m e n ta r , a A d v o c a c ia -  
G e ra l da U n iã o  é c o n s t itu ída p e lo s  s e g u in te s  ó rg ão s : A d v o g a d o -G e ra l da  U n iã o ,  
C o rre g e d o r ia -G e ra l da A d v o c a c ia -G e ra l da U n iã o ,  C o n s e lh o  S u p e r io r  da A d v o c a c ia -  
G e r a l  da  U n iã o ,  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  C o n s u l to r ia - G e r a l  d a  U n iã o ,  
C o n s u lto r ia s  J u ríd ic a s , P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l e C o n s u lto r ia -G e ra l 
d a  U n iã o ,  Ó rg ã o s  V in c u la d o s ,  to d o s  s u b o rd in a d o s , d ire ta  e im e d ia ta m e n te , ao  
A d v o g a d o -G e r a l da  U n iã o  ( a r t .  9 o) ,  e x c e to  a P r o c u r a d o r ia -G e r a l da  F a z e n d a  
N a c io n a l,  q ue  te m  s u b o rd in a ç ã o  d ú p lic e : té c n ic a  e ju r id ic a m e n te ,  a o  A d v o g a d o -  
G e ra l da U n iã o  (a r t .  2 o, § 1o)  e, a d m in is tra t iv a m e n te , ao  M in is t r o  da  F a z e n d a  (a r t .  
12).

A s s im , c o m o  p o d e r  de re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l ,  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l da U n iã o  
in c u m b e  a re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l  da U n iã o ,  ju n to  aos t r ib u n a is  e à p r im e ir a  in s tâ n c ia  
da  J u s tiç a  F e d e ra l, c o m u m  e e sp e c ia liz a d a , nas  m a té r ia s  q ue  n ã o  te n h a m  q u a lq u e r  
c o n o ta ç ã o  t r ib u tá r ia ,  ta is  c o m o  as ações de in d e n iz a ç ã o  e tra b a lh is ta s , b e m  c o m o  as 
a n u la tó r ia s  de a u to  de in fra ç ã o  a in d a  n ã o  in s c r ito s  e m  d ív id a  a t iv a  (a r t .  9 o, §§ 1o, 2 o 
e 3 o).

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l c o m p e te  a a p u ra ç ã o  da  l iq u id e z  
e c e rte z a  da d ív id a  a t iv a  da  U n iã o  de n a tu re z a  tr ib u tá r ia ,  a re p re s e n ta ç ã o  p r iv a t iv a  
da  U n iã o ,  n a  e xe c u ç ã o  de  sua  d ív id a  a t iv a  de c a rá te r  t r ib u tá r io ;  a re p re s e n ta ç ã o  e 
p ro m o ç ã o  da d e fesa  e d o  c o n tro le  dos in te re ss e s  da F a z e n d a  N a c io n a l,  nas  e n tid a d e s  
c u jo  c a p ita l p a r t ic ip e  a U n iã o ;  o  e xa m e  p r é v io  da le g a lid a d e  dos c o n tra to s , a c o rd o s , 
a ju s te s  e c o n v ê n io s  d o  in te re s s e  do  M in is té r io  da F a z e n d a ; a re p re s e n ta ç ã o  da  U n iã o  
n a s  causas de n a tu re z a  t r ib u tá r ia  (a r t .  1 2 ,1, I I ,  I I I  e I V ) ;  b e m  c o m o  as a tiv id a d e s  de 
c o n s u lto r ia  e a s s e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  (a r t .  
1 3 ). A  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  73  c r io u  ta m b é m  a C o n s u lto r ia - G e r a l  da  U n iã o ,  
ig u a lm e n te  c o m p re e n d id a  n o  â m b ito  da A d v o c a c ia -G e ra l da  U n iã o .

3 P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D A  F A Z E N D A  N A C I O N A L

C o n fo rm e  v in c a d o  a c im a , o  T e x to  M a g n o  p re s c re v e  q ue  na  e xe c u ç ã o  da 
d ív id a  a t iv a  de n a tu re z a  t r ib u tá r ia ,  a re p re s e n ta ç ã o  da U n iã o  cabe à P ro c u ra d o r ia -  
G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l,  o b s e rv a d o  o  d is p o s to  e m  le i.  A n te s  de e x a m in a r  as 
c o m p e tê n c ia s  deste  ó rg ã o  s u p e r io r  da  A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l, c o n h e ç a m o s  as suas 
o r ig e n s .

3.1 A n teced en tes  h is tó rico s2

A  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  da  F a z e n d a  N a c io n a l  ( P G F N ) ,  c o m o  ó rg ã o  da  
A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l D ire ta ,  te m  sua o r ig e m  na D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o , 
in s t itu íd a  p e lo  D e c re to  n °  7 3 6 , de 2 0  de n o v e m b ro  de 1 8 5 0 .

2  E x t r a í d o  d o  s i t e  d a  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l .  D i s p o n í v e l  e m :  
w w w .p g fn .fa z e n d a .g o v .b r .

R e v. T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  1 ,  j a n / a b r  2 0 0 5 3 2 3
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A  D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o  e ra  c h e fia d a  p e lo  C o n s e lh e iro -P ro c u ra d o r  
F is c a l d o  T e s o u ro  N a c io n a l,  m e m b ro  d o  T r ib u n a l d o  T e s o u ro  N a c io n a l,  p o r  n o m e a ç ã o  
im p e r ia l.  E s s e  c a rg o , n o  e n ta n to , e ra  b e m  m a is  a n t ig o , te n d o  s id o  c r ia d o  p e lo  
R e g im e n to  de 7  de m a rç o  de 1 6 0 9 , c o m  o  q u a l o  R e i  D o m  F e lip p e  I I  ( F e l ip p e  I I I ,  da 
E s p a n h a )  in s t i t u iu ,  n a  B a h ia ,  a P r im e ir a  R e la ç ã o  d o  B r a s i l ,  c o m p o s ta  de  d e z  
D e s e m b a rg a d o re s , e n tre  e le s  o  P ro c u r a d o r  d a  C o ro a ,  F a z e n d a  e F is c o ,  m e s m a  
d e n o m in a ç ã o  d os  ca rg os  e x is te n te s  e m  P o r tu g a l,  c u jo s  t i tu la r e s  a tu a v a m  n a  C a sa  da 
S u p lic a ç ã o , a q ue  se r e fe r ia m  as O rd e n a ç õ e s  F i l ip in a s ,  de  1 6 0 3 , e , d e p o is , n o  
C o n s e lh o  da F a z e n d a , de  q ue  tra ta  o  A lv a r á  de  4  d e  ja n e ir o  de  1 6 0 8 .

P e lo  R e g im e n to  de 13 de o u tu b ro  de  1 7 5 1 , n o  R e in a d o  de  D . José  I ,  send o  
M in is t r o  o  e n tã o  C o n d e  de O e ira s , m a is  ta rd e  M a rq u ê s  de  P o m b a l -  o  n o tá v e l 
e s ta d is ta  lu s ita n o  - ,  f o i  c r ia d a  a R e la ç ã o  d o  R io  d e  J a n e iro : ta m b é m  c o m p o s ta  de 
d e z  D e s e m b a rg a d o re s , e n tre  e les  o  P ro c u ra d o r  da  C o ro a  e d a  F a ze n d a .

P o r  duas C a rta s  de L e i  de 2 2  de  d e z e m b ro  de  17 6 1 , e ra m  c r ia d o s , e m  P o r tu g a l, 
p o r  D .  José  I ,  o  T e s o u ro -G e ra l,  p a ra  c e n tra liz a r  n u m  ú n ic o  c o fre  -  o  “ c a ix a  ú n ic o ”  
d os  d ia s  a tu a is  -  to d o s  os  d ire ito s  e  re nd a s  d a  R e a l F a z e n d a , e o  C o n s e lh o  da  R e a l 
F a z e n d a , p a ra  c o n h e c e r, e m  u m a  s ó  in s tâ n c ia , de  to d o s  o s  re q u e r im e n to s , causas  e 
d e p e n d ê n c ia s  q ue  v e r te s s e m  s o b re  a  a rre c a d a ç ã o  das re n d a s  de  to d o s  os  d ir e ito s  e 
b ens  da C o ro a . A m b a s  as le is  a tr ib u ía m  aos  P ro c u ra d o re s  d a  F a z e n d a  o  e n c a rg o  de 
p r o m o v e r  a e xe c u ç ã o  d o s  c ré d ito s  da  R e a l F a z e n d a .

A in d a  e m  P o r tu g a l,  a  R a in h a  D .  M a r ia  I  o rd e n o u , p o r  A lv a r á  de  d e z e m b ro  
de 1 7 9 0 , a  u n if ic a ç ã o  d o  C o n s e lh o  da  F a z e n d a  a o  E r á r io  R é g io ,  sob  a  p re s id ê n c ia  
d o  M in is t r o  de  E s ta d o . E s te  in te g ra v a , a in d a , o  T r ib u n a l d a  F a z e n d a , n o  q u a l a tu a v a  
o  P ro c u ra d o r  d a  F a ze n d a .

E m  2 8  de  ja n e ir o  de  1 8 0 8 , a p o rta v a m  à B a h ia  e, e m  8 de  m a rç o  s e g u in te , ao  
R io  d e  J a n e iro  D .  J o ã o  V I  e suas C o rte s , q ue  se tra n s fe r ir a m  p a ra  o  B r a s i l ,  e m  ra z ã o  
da  in v a s ã o  de  P o r tu g a l p e la s  tro p a s  de  N a p o le ã o  B o n a p a r te .

L o g o  d e p o is , D .  F e rn a n d o  José , P r ín c ip e  R e g e n te  q u e , p o r  n o m e a ç ã o  de  D . 
J o ã o  V I ,  e x e rc ia  o  c a rg o  de  M in is t r o  de  E s ta d o  d o s  N e g ó c io s  d o  B r a s i l ,  ju lg a n d o  
n e c e s s á rio  “ r e d u z ir  a  u m a  só  e ú n ic a  ju r is d iç ã o  to d a s  as c o isa s  o u  n e g ó c io s ”  da 
F a z e n d a  R e a l,  a té  e n tã o  d ep e n d e n te s  das ju r is d iç õ e s  v o lu n tá r ia s  e  c o n te n c io s a s , 
e x e rc id a s  p e lo s  ju r is ta s  d a  F a z e n d a  e da  R e v is ã o ;  re s o lv e u  c r ia r ,  n o  B r a s i l ,  p e lo  
A lv a r á  d e  2 8  de  ju lh o  de  1 8 0 8 , o  E r á r io  R é g io  e o  C o n s e lh o  d a  R e a l F a z e n d a , “ p o r  
o n d e , ú n ic a  e p r iv a t iv a m e n te ,  se e x p e ç a m  to d o s  o s  n e g ó c io s  p e r te n c e n te s  à 
A r re c a d a ç ã o , D is t r ib u iç ã o  e A d m in is t ra ç ã o  d a  R e a l F a z e n d a ” .

N o  E r á r io  R é g io  ( ta m b é m  d e n o m in a d o  T e s o u ro -G e ra l o u  T e s o u ro  R e a l e 
P ú b lic o ) ,  fo r a m  c e n tra liz a d a s  a a rre c a d a ç ã o  e a despesa da  C o ro a . N a  M e s a  d o  
E r á r io  t in h a  a ss e n to  o  P ro c u ra d o r  da  F a z e n d a , j á  e n tã o  c o m p e te n te  p a ra  p ro m o v e r  
a  e x e c u ç ã o  d a  d ív id a  a tiv a .

E m  4  d e  o u tu b ro  de 1 8 3 1 , p o r  a to  le g is la t iv o ,  f o i  o rg a n iz a d o  o  T r ib u n a l d o  
T e s o u r o  P ú b l ic o  N a c io n a l ,  d a n d o  c u m p r im e n to  a o  d is p o s to  n o  a r t .  1 7 0  d a
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C o n s t itu iç ã o  d o  Im p é r io  ( 1 8 2 4 ) .  N e le  t in h a  a s s e n to , c o m  o  “ T í t u lo  d e  C o n s e lh o ” , 
u m  P ro c u ra d o r -F is c a l,  p o r  n o m e a ç ã o  d o  Im p e ra d o r .

N o  in íc io  da  R e p ú b lic a , o  D e c re to  n °  2 .8 0 7 , d e  31 d e  ja n e ir o  d e  1 8 9 8 , d o  
P re s id e n te  P ru d e n te  de  M o r a is ,  a lte r o u  a  d e n o m in a ç ã o  d o  ó rg ã o  ju r í d ic o ,  d e  
D ire to r ia - G e ra l d o  C o n te n c io s o  p a ra  D ir e to r ia  d o  C o n te n c io s o .

E m  1 9 0 9 , p e lo  D e c re to  n °  7 .7 5 1 , b a ix a d o  p e lo  P re s id e n te  N i l o  P e ç a n h a , e m  
2 3  de  d e z e m b ro  d a q u e le  a n o , e q u e  r e o rg a n iz o u  a  A d m in is t ra ç ã o -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l,  f o i  c r ia d a  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  P ú b lic a , s o b  a  d ire ç ã o  d o  
P ro c u ra d o r -G e ra l da  F a z e n d a  P ú b lic a .

N o  G o v e rn o  d o  P re s id e n te  E p itá c io  P e ss o a , a d v e io  o  D e c re to  n °  1 5 .2 1 0 , d e  
2 8  de d e z e m b ro  de  1 9 2 1 , q ue  p ro c e d e u  a n o v a  re o rg a n iz a ç ã o  d a  A d m in is t ra ç ã o -  
G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l.  N e s s a  re fo rm a , n u m  m o m e n to  de  re tro c e s s o , o  c a rg o  
de  P ro c u ra d o r -G e ra l da F a z e n d a  P ú b lic a  f o i  t r a n s fo rm a d o  n o  s in g e lo  C o n s u lto r  d a  
F a z e n d a  P ú b lic a .

N o  G o v e rn o  d o  P re s id e n te  G e tú l io  V a rg a s , f o i  b a ix a d o  o  D e c re to  n °  2 4 .0 3 6 ,  
de 2 6  de m a rç o  de  1 9 3 4 , que  re o rg a n iz o u  a m p la m e n te  o s  s e rv iç o s  d a  A d m in is t ra ç ã o -  
G e ra l da F a ze n d a  N a c io n a l,  res tab e le c e n d o  a P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  P ú b lic a , 
d e n o m in a ç ã o  essa a lte ra d a , e m  1 9 5 5 , p a ra  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l.

E ,  c o m  essa  d e n o m in a ç ã o , a p o r to u  n a  C o n s t i t u iç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ,  
re c e b e n d o  a in c u m b ê n c ia  de  re p re s e n ta r  a U n iã o  nas  q u e s tõ e s  de  o rd e m  t r ib u tá r ia .

3.2 F unção

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l f o i  e s tru tu ra d a  e m  1 9 6 7  p e lo  
D e c re to -L e i n °  1 4 7 , de  3 de  fe v e re ir o  de  1 9 6 7 , L e i  o rg â n ic a  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l 
da  F a z e n d a  N a c io n a l,  q u e  lh e  c o m in a , e m  seu  a r t.  1°, as s e g u in te s  c o m p e tê n c ia s :

“ A r t .  l °  A  P ro c u ra d o r ia -G e ra I d a  F a z e n d a  N a c io n a l ( P G F N )  é  o  ó rg ã o  
ju r íd ic o  d o  M in is té r io  d a  F a z e n d a , d ire ta m e n te  s u b o rd in a d o  a o  M in is t r o  de  
E s ta d o , d ir ig id o  p e lo  P ro c u ra d o r -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l e te m  p o r  
f in a lid a d e  p r iv a t iv a :

I  -  r e a l iz a r  o  s e rv iç o  ju r íd ic o ,  n o  M in is té r io  d a  F a z e n d a ;
I I  -  a p u ra r  e in s c re v e r , p a ra  f in s  d e  c o b ra n ç a  ju d ic ia l ,  a d ív id a  a t iv a  

d a  U n iã o ,  t r ib u tá r ia  (a r t .  2 0 1 , da  L e i  n °  5 .1 7 2 , d e  2 5  de  o u tu b ro  d e  1 9 6 6 )  o u  
de  q u a lq u e r  o u tra  n a tu re z a ;

I I I  -  e x a m in a r ,  p re v ia m e n te , a  le g a lid a d e  d o s  c o n tra to s , a c o rd o s , 
a ju s te s  o u  c o n v ê n io s  q ue  in te re s s e m  à  F a z e n d a  N a c io n a l;

I V  -  re p re s e n ta r  a F a z e n d a  N a c io n a l n o s  C o n s e lh o s  d e  C o n t r ib u in te s ,  
S u p e r io r  d e  T a r i fa ,  d e  T e rra s  d a  U n iã o  e  n o u tro s  ó rg ã o s  d e  d e lib e ra ç ã o  
c o le t iv a ,  c o n fo r m e  o  p r e v e ja m  as le is  e r e g u la m e n to s ,  e n o s  a to s  e 
in s tru m e n to s  p re v is to s  n e s te  d e c re to - le i,  q u a n d o  n ã o  se re s e rv a r  o  M in is t r o  
de  E s ta d o  ta l a tr ib u iç ã o ; e
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V  -  re p re s e n ta r  a  U n iã o  n a s  a s s e m b lé ia s  g e ra is  das soc ie d a d e s  de 
e c o n o m ia  m is ta  e e m  o u tra s  e n tid a d e s  de  c u jo  c a p ita l o  T e s o u ro  N a c io n a l 
p a r t ic ip e .

§ 1° O  d is p o s to  n o  i te m  I  d e s te  a r t ig o  n ã o  se a p lic a  às S o c ie d a d e s  de 
e c o n o m ia  m is ta , sob  a ju r is d iç ã o  d o  M in is té r io  das M in a s  e  E n e rg ia , f ic a n d o  
ra t if ic a d a , e m  re la ç ã o  às m e s m a s  e n tid a d e s , a  c o m p e tê n c ia  c o n fe r id a  p e lo  
a r t .  2 6  da  L e i  n °  4 .9 0 4 ,  de  17  de  d e z e m b ro  de 1 9 6 5 . (P a rá g ra fo  a c rescen tad o  
p e lo  D e c re to -L e i n °  2 3 1 , d e  2 8 .0 2 .1 9 6 7 , D O U  2 8 .0 2 .1 9 6 7 )

§ 2° E m  to d a s  as m a té r ia s  d e  in te re s s e  d a  F a z e n d a  N a c io n a l,  o  
re p re s e n ta n te  d a  U n iã o  nas  a s s e m b lé ia s  g e ra is  das e n tid a d e s  a  q u e  se re fe re  
o  p a rá g ra fo  a n te r io r  o u v ir á  p re v ia m e n te  a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  
N a c io n a l.”  (P a rá g ra fo  a c re s c e n ta d o  p e lo  D e c re to -L e i n °  2 3 1 , de  2 8 .0 2 .1 9 6 7 , 
D O U  2 8 .0 2 .1 9 6 7 )
C e rta m e n te  q u e , in f lu e n c ia d o  p o r  es ta  tra d iç ã o , o  c o n s t itu in te  d e  1 9 8 8  h o u v e  

p o r  b e m  a t r ib u ir  à  P G F N  a fu n ç ã o  c o n s t itu c io n a l q u e  lh e  c o m in o u , in c lu in d o -o ,  n o  
e n ta n to , c o m o  ó rg ã o  d a  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o .  A  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 /9 3 , 
e m  seu  a rt. 12 , a t r ib u i- lh e  fu n ç õ e s  s e m e lh a n te s :

“ A r t .  1 2 . À  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l ,  ó rg ã o  
a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  t i t u la r  d o  M in is t é r io  d a  F a z e n d a , 
c o m p e te  e s p e c ia lm e n te :

I  -  a p u ra r  a l iq u id e z  e c e rte z a  d a  d ív id a  a t iv a  d a  U n iã o  de  n a tu re z a  
tr ib u tá r ia ,  in s c re v e n d o -a  p a ra  f in s  d e  c o b ra n ç a , a m ig á v e l o u  ju d ic ia l ;

I I  -  re p re s e n ta r  p r iv a t iv a m e n te  a  U n iã o ,  na  e xe c u ç ã o  d e  s ua  d ív id a  
a t iv a  de  c a rá te r  t r ib u tá r io ;

I I I  -  (V e ta d o )
I V  -  e x a m in a r  p re v ia m e n te  a le g a lid a d e  dos c o n tra to s , a c o rd o s , a ju s te s  

e c o n v ê n io s  q ue  in te re s s e m  ao  M in is té r io  da  F a ze n d a , in c lu s iv e  o s  re fe re n te s  
à d ív id a  p ú b l ic a  e x te r n a ,  e p r o m o v e r  a  r e s p e c t iv a  r e s c is ã o  p o r  v ia  
a d m in is t ra t iv a  o u  ju d ic ia l ;

V  -  re p re s e n ta r  a  U n iã o  n a s  causas de  n a tu re z a  f is c a l.
P a r á g ra fo  ú n ic o .  S ã o  c o n s id e ra d a s  c a u sa s  de  n a tu re z a  f is c a l  as

r e la t iv a s  a:
I  -  t r ib u to s  de  c o m p e tê n c ia  da  U n iã o ,  in c lu s iv e  in fra ç õ e s  à  le g is la ç ã o  

t r ib u tá r ia ;
I I  -  e m p ré s t im o s  c o m p u ls ó r io s ;
I I I  -  a p ree n s ã o  de  m e rc a d o r ia s , n a c io n a is  o u  e s tra n g e ira s ;
I V  -  d e c isõ e s  de  ó rg ã o s  d o  c o n te n c io s o  a d m in is t ra t iv o  f is c a l;
V  -  b e n e fíc io s  e is e n ç õ e s  f is c a is ;
V I  -  c ré d ito s  e e s t ím u lo s  f is c a is  à e x p o r ta ç ã o ;
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V I I  -  re s p o n s a b il id a d e  t r ib u t á r ia  de  tra n s p o r ta d o re s  e a g e n te s  
m a r í t im o s ;

V I I I  -  in c id e n te s  p ro c e s su a is  s u s c ita d o s  e m  ações de n a tu re z a  f is c a l.
A r t .  13. A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l d e se m p e n h a  as

a tiv id a d e s  de  c o n s u lto r ia  e  a sse ss o ra m e n to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  d o  M in is té r io  
da F a z e n d a  e seus ó rg ã o s  a u tô n o m o s  e en te s  tu te la d o s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . N o  d e s e m p e n h o  das a tiv id a d e s  de c o n s u lto r ia  e 
a ss e ss o ra m e n to  ju r íd ic o s ,  a P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l re g e - 
se p e la  p re se n te  le i c o m p le m e n ta r .”
O  a tu a l R e g im e n to  In te rn o  da  P ro c u ra d o r ia  G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l 

m in u d e n c ia , e m  e x te n s o  r o l ,  as a tr ib u iç õ e s  c o m in a d a s  a este  ó rg ã o , c o n fo rm e  se 
p o d e  v e r i f ic a r  e m  seu  a rt. 1o, a b a ix o  re p ro d u z id o :

“ A r t .  1º A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  F a z e n d a  N a c io n a l,  ó rg ã o  e s p e c ífic o  
s in g u la r  d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  e de d ire ç ã o  s u p e r io r  da  A d v o c a c ia -G e ra l 
da  U n iã o ,  a d m in is t r a t iv a m e n te  s u b o rd in a d o  a o  M in is t r o  de  E s ta d o  da 
F a z e n d a , te m  p o r  f in a lid a d e :

I  -  a p u ra r  a l iq u id e z  e c e rte za  da d ív id a  a t iv a  da U n iã o ,  t r ib u tá r ia  ou  
de q u a lq u e r  o u tra  n a tu re z a , in s c re v e n d o -a  p a ra  f in s  de c o b ra n ç a , a m ig á v e l 
o u  ju d ic ia l ;

I I  -  re p re s e n ta r  p r iv a t iv a m e n te  a U n iã o ,  n a  e xe c u ç ã o  de sua  d ív id a  
a t iv a  de c a rá te r  t r ib u tá r io ;

I I I  -  e x a m in a r  p re v ia m e n te  a le g a lid a d e  dos c o n tra to s , concessões , 
a c o rd o s , a ju s te s  o u  c o n v ê n io s  q u e  in te re s s e m  à F a z e n d a  N a c io n a l,  in c lu s iv e  
os  re fe re n te s  à d ív id a  p ú b lic a  e x te rn a , e, q u a n d o  f o r  o  caso , p ro m o v e r  a 
re s p e c tiv a  re s c is ã o  o u  d e c la ra ç ã o  de c a d u c id a d e , p o r  v ia  a d m in is t ra t iv a  o u  
ju d ic ia l ;

I V  -  r e p re s e n ta r  a U n iã o  n a s  c a u sa s  de  n a tu re z a  f is c a l ,  a s s im  
e n te n d id a s  as r e la t iv a s  a tr ib u to s  de c o m p e tê n c ia  da U n iã o , in c lu s iv e  in fra ç õ e s  
à le g is la ç ã o  tr ib u tá r ia ,  e m p ré s t im o s  c o m p u ls ó r io s , ap ree n sã o  de m e rc a d o r ia s  
n a c io n a is  o u  e s tra n g e ira s , d e c isõ e s  de ó rg ã o s  d o  c o n te n c io s o  a d m in is t r a t iv o  
f is c a l,  b e n e fíc io s  e ise nç õ e s  f is c a is , c ré d ito s  e e s tím u lo s  f is c a is  à e x p o r ta ç ã o , 
re s p o n s a b il id a d e  t r ib u t á r ia  de  tra n s p o r ta d o re s  e a g e n te s  m a r í t im o s ,  e 
in c id e n te s  p ro c e s su a is  sus c ita d o s  e m  ações de n a tu re z a  f is c a l;

V  -  f ix a r  a in te rp re ta ç ã o  da  C o n s titu iç ã o , das le is , dos tra ta d o s  e d e m a is  
a to s  n o rm a t iv o s  a s e r u n ifo rm e m e n te  s e g u id a  e m  suas á reas de a tu a ç ã o  e 
c o o rd e n a ç ã o , q u a n d o  n ã o  h o u v e r  o r ie n ta ç ã o  n o rm a t iv a  d o  A d v o g a d o -G e ra l 
da  U n iã o ;

V I  -  re p re s e n ta r  e d e fe n d e r  os in te re ss e s  da  F a z e n d a  N a c io n a l:
a ) n o s  c o n tra to s , a c o rd o s  o u  a ju s te s  de n a tu re z a  f is c a l o u  f in a n c e ira , 

e m  q u e  in te rv e n h a , o u  se ja  p a rte , de u m  la d o , a U n iã o  e, de o u tro , os  E s ta d o s ,
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o  D is t r i t o  F e d e ra l, os  M u n ic íp io s , as a u ta rq u ia s , as e m p re sa s  p ú b lic a s , as 
soc ie d a d e s  de e c o n o m ia  m is ta  o u  e n tid a d e s  e s tra n g e ira s , b e m  a s s im  n o s  de 
conc e ssõe s ;

b ) e m  c o n tra to s  de  e m p ré s t im o , g a ra n t ia , c o n tra g a ra n tia , a q u is iç ã o  
fin a n c ia d a  de  bens e a rre n d a m e n to  m e rc a n t il,  e m  q ue  s e ja  p a rte  o u  in te rv e n h a  
a U n iã o ;

c ) ju n to  à C â m a ra  S u p e r io r  de R e c u rs o s  F is c a is , aos  C o n s e lh o s  de 
C o n tr ib u in te s ,  ao  C o n s e lh o  de R e c u rs o s  d o  S is te m a  F in a n c e iro  N a c io n a l,  
aos  C o n s e lh o s  S u p e r io r  e R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  M a r í t im o  e  e m  o u tro s  ó rg ãos  
de  d e lib e ra ç ã o  c o le t iv a ;

d )  n o s  a to s  r e la t iv o s  a a q u is iç ã o , a lie n a ç ã o , c e ss ã o , a fo ra m e n to ,  
lo c a ç ã o  e o u tro s  c o n c e rn e n te s  a im ó v e is  d o  P a t r im ô n io  da  U n iã o ,  ju n to  aos 
C a r tó r io s  d e  R e g is t r o  d e  Im ó v e is ,  r e q u e re n d o  a m a t r íc u la ,  in s c r iç ã o ,  
tra n s c r iç ã o  o u  a ve rb a ç ã o  de t í tu lo s  re la t iv o s  a im ó v e l d o  P a t r im ô n io  da  U n iã o  
e, q u a n d o  fo r  o  caso , m a n ife s ta n d o  re cu sa  o u  im p o s s ib il id a d e  de  a te n d e r a 
e x ig ê n c ia  d o  O f ic ia l ,  b e m  a s s im  a e le  re q u e re n d o  c e rt id õ e s  n o  in te re s s e  d o  
r e fe r id o  P a t r im ô n io ,  e, a in d a , p ro m o v e n d o  o  re g is t ro  de p ro p r ie d a d e  dos 
b ens  im ó v e is  da  U n iã o  d is c r im in a d o s  a d m in is tra t iv a m e n te , p o s s u íd o s  ou  
o c u p a d o s  p o r  ó rg ã o s  da  A d m in is t ra ç ã o  F e d e ra l e p o r  u n id a d e s  m il i t a re s ,  nas 
h ip ó te s e s  p re v is ta s  n a  le g is la ç ã o  p e r t in e n te ;

e )  n o s  a to s  c o n s t itu t iv o s  e e m  a ss e m b lé ia s  de s o c ie d a d e s  p o r  ações 
de  c u jo  c a p ita l p a r t ic ip e  a U n iã o ,  b e m  a s s im  n o s  a to s  de s u b s c r iç ã o , c o m p ra , 
v e n d a  o u  tra n s fe rê n c ia  de  ações o u  d ir e ito  de s u b s c r iç ã o ;

V I I  -  a c e ita r  as d o a ç õ e s , sem  e n ca rg os , e m  fa v o r  da  U n iã o .
P a r á g r a fo  ú n ic o .  A  P r o c u r a d o r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l  

desem p enha  as a tiv id a d e s  de  c o n s u lto r ia  e a ssesso ram en to  ju r íd ic o s  n o  â m b ito  
d o  M in is té r io  da  F a z e n d a  e en tid a d e s  v in c u la d a s , re g e n d o -se , n o  d e se m p en h o  
dessas a tiv id a d e s , p e la  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  7 3 , de 10 de fe v e re ir o  de 1 9 9 3 .”
E m  c o n c lu s ã o ,  n e s te  t ó p ic o ,  p o d e m o s  a f i r m a r  q u e ,  a tu a lm e n t e ,  a 

re p re s e n ta ç ã o  ju d ic ia l  da  U n iã o  F e d e ra l é da c o m p e tê n c ia  da  A d v o c a c ia -G e ra l da 
U n iã o ,  n o  que  p e r t in e  a es te  e n te  e s ta ta l, n a  sua  A d m in is t ra ç ã o  D ire ta ,  c a b e n d o  a 
re p re s e n ta ç ã o  da  A d m in is t ra ç ã o  In d ire ta  à P ro c u ra d o r ia -G e ra l F e d e ra l.

P a ra  as m a té r ia s  c o m u n s  e tra b a lh is ta s , a c o m p e tê n c ia  da  re p re s e n ta ç ã o  é da 
P ro c u ra d o r ia -G e ra l da  U n iã o ;  p a ra  as q uestões  de o rd e m  tr ib u tá r ia ,  b e m  c o m o  p a ra  
a in s c r iç ã o  e c o b ra n ç a  da d ív id a  a t iv a  da U n iã o ,  a re p re s e n ta ç ã o  é da  P ro c u ra d o r ia -  
G e ra l da  fa z e n d a  N a c io n a l.

3.3  O rgan ização  a tu a l d a  P G F N

A  P ro c u ra d o r ia -G e ra l da F a z e n d a  N a c io n a l o rg a n iz a -s e  e m  u n id a d e s  c e n tra is , 
u n id a d e s  re g io n a is , u n id a d e s  e s ta d u a is  e u n id a d e s  lo c a is .
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a )  U n id a d e s  C e n tr a is  -  S e d ia d a s  em  B ra s íl ia /D F , co m  f u n ç ã o  d e  
represen tação  ju n to  aos Tribunais Superiores, d ireção e C oord en a çã o -G era l das 
d em ais U nidades espa lhadas p e lo  territó r io  nacional.

1.1 G a b in e te
1.2 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da R e p re s e n ta ç ã o  E x t r a ju d ic ia l da F a z e n d a  N a c io n a l
1.3 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da R e p re s e n ta ç ã o  J u d ic ia l da  F a z e n d a  N a c io n a l
1.4 C o o rd e n a ç ã o  G e ra l da D ív id a  A t iv a  da  U n iã o
1.5 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de O p e ra ç õ e s  F in a n c e ira s  da U n iã o
1.6  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de A s s u n to s  T r ib u tá r io s
1.7  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l J u r íd ic a
1.8 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de  A s s u n to s  F in a n c e iro s
1.9  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l de A d m in is t ra ç ã o  de  P la n e ja m e n to
1 .1 0  C o o rd e n a ç ã o -G e ra l D is c ip l in a r
1.11 C o o rd e n a ç ã o -G e ra l da  T e c n o lo g ia  e In fo rm a ç ã o
b) 05 U nidades R egionais -  es ta b elec id a s nas c id a d es-sed e  de  Tribunais 

R eg io n a is  F ederais, com  fu n ç ã o  de represen ta çã o  ju n to  aos Tribunais R eg io n a is  
F edera is.

c) 26  U nidades E staduais -  lo ca liza d a s em  todas as cap ita is das U nidades  
d a  F ederação , com  fu n ç ã o  de  rep resen ta çã o  ju n to  à Ju s tiça  F ederal, T rabalh ista  e 
E sta d u a l de p rim e ira  instância.

d )  61 U n id a d e s  L o ca is  -  s u b o rd in a d a s  à s P ro c u r a d o r ia s  E s ta d u a is , 
in sta la das em  cidades-sede de  Varas d a  Ju s tiç a  F ed e ra l ou  de D eleg a cia  da  R eceita  
F ed era l, com  fu n ç ã o  de  rep resen ta çã o  ju n to  à J u s tiç a  F edera l, T ra b a lh is ta  e 
E sta d u a l de  p rim e ira  instância.

4  F O R O  D A  U N I Ã O

A  U n iã o  d e m a n d a  e será d e m a n d a d a , a te o r  d o  a rt. 1 0 9 , I , d a  C o n s t itu iç ã o  
F e d e ra l,  n a  J u s tiç a  C o m u m  F e d e ra l, à  e x c e ç ã o  das causas de n a tu re z a  fa lim e n ta r ,  
t ra b a lh is ta  e  e le ito ra l e de a c id e n te s  d o  tra b a lh o . A s  lid e s  de  n a tu re z a  p re v id e n c iá r ia , 
p o r  e xp re s sa  d is p o s iç ã o  c o n s t itu c io n a l,  fo r a m  a tr ib u íd a s  à J u s tiç a  E s ta d u a l, s e m p re  
q u e  a c o m a rc a  n ã o  se ja  sede de v a ra  d o  ju í z o  fe d e ra l, de a c o rd o  c o m  § 3 o d o  a rt. 
109 , p o d e n d o  a le i p e r m it i r  q ue  o u tra s  causas s e ja m  ta m b é m  p rocessad as  e ju lg a d a s  
p e la  ju s t iç a  e s ta d u a l, n a  m e s m a  h ip ó te s e .

A n te r io rm e n te  à C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 8 8 , a L e i  n °  5 .0 1 0 , de 3 0  de m a io  
de  1 9 6 6 , o rg a n iz o u  a J u s tiç a  F e d e ra l de p r im e ir a  in s tâ n c ia , d is p o n d o , e m  seu  a rt. 
1 5 , I , q u e , nas C o m a rc a s  d o  in te r io r ,  o n d e  n ã o  fu n c io n a r  V a ra  da J u s tiç a  F e d e ra l,  os 
J u íz e s  E s ta d u a is  são c o m p e te n te s  p a ra  p ro c e s s a r e ju lg a r  os  e x e c u t iv o s  f is c a is  da 
U n iã o  e de suas a u ta rq u ia s , a ju iz a d o s  c o n tra  d e v e d o re s  d o m ic il ia d o s  n as  re sp e c tiv a s  
C o m a rc a s .
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“ A r t .  15. N a s  C o m a rc a s  d o  in te r io r  o n d e  n ã o  fu n c io n a r  V a ra  da Jus tiça  
F e d e ra l (a r t .  1 2 ), os J u ízes E s ta d u a is  são c o m p e te n te s  p a ra  p ro c e s sa r e ju lg a r :

I  -  os e x e c u t iv o s  f is c a is  d a  U n iã o  e de suas a u ta rq u ia s , a ju iz a d o s  
c o n tra  d e v e d o re s  d o m ic il ia d o s  nas re s p e c tiv a s  C o m a rc a s .”
C o m  o  in g re s s o  n o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  d o  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l  de 

1 9 7 3 , c o e re n te m e n te  c o m  a le i s u p ra c ita d a , o  le g is la d o r  c o n s ig n o u , n o  a r t. 5 7 8 , que 
a E x e c u ç ã o  F is c a l se rá  p ro p o s ta  n o  fo r o  d o  d o m ic í l io  d o  ré u .

“ A r t .  5 7 8 . A  e xe c u ç ã o  f is c a l (a r t .  5 8 5 , V I )  s e rá  p ro p o s ta  n o  fo r o  do  
d o m ic í l io  d o  ré u ; se n ã o  o  t iv e r ,  n o  de  sua  re s id ê n c ia  o u  d o  lu g a r  o n d e  fo r  
e n c o n tra d o .

P a r á g ra fo  ú n ic o .  N a  e x e c u ç ã o  f is c a l ,  a F a z e n d a  P ú b lic a  p o d e rá  
e s c o lh e r  o  fo r o  d e  q u a lq u e r  u m  d o s  d e v e d o re s , q u a n d o  h o u v e r  m a is  de  u m , 
o u  o  fo r o  de  q u a lq u e r  d os  d o m ic í l io s  d o  ré u ; a  a ção  p o d e rá  a in d a  s e r p ro p o s ta  
n o  fo r o  d o  lu g a r  e m  q u e  se p ra t ic o u  o  a to  o u  o c o r re u  o  fa to  q ue  d e u  o r ig e m  
à d ív id a , e m b o ra  n e le  n ã o  m a is  re s id a  o  ré u , o u , a in d a , n o  fo r o  d a  s itu a ç ã o  
dos bens, q u a n d o  a  d ív id a  d e le s  se o r ig in a r .”
C o n tro v é rs ia s  d o u tr in á r ia s  s u rg ira m  q u a n to  a  q u e  d o m ic í l io  se re fe re  o  a r t. 

5 7 8  d o  C P C : se o  d o m ic í l io  t r ib u tá r io ,  p re v is to  n o  a r t. 1 2 7  d o  C ó d ig o  T r ib u tá r io  
N a c io n a l,  o u  se o  d o m ic í l io  c iv i l ,  a rts . 31 a 4 2  d o  a n te r io r  C ó d ig o  C iv i l ,  in c l in an d o - 
se a ju r is p ru d ê n c ia  p a ra  esta  o r ie n ta ç ã o .

O  T r ib u n a l F e d e ra l de R e c u rs o s  p a c if ic o u  o  e n te n d im e n to , e d ita n d o  a  S ú m u la  
4 0 , n o s  s e g u in te s  te rm o s :

“ A  e xe c u ç ã o  f is c a l da F a z e n d a  P ú b lic a  F e d e ra l s e rá  p ro p o s ta  p e ra n te  
o  j u i z  de d ir e i to  da c o m a rc a  d o  d o m ic í l io  d o  d e v e d o r , desde q ue  n ã o  s e ja  e la  
sede da  v a ra  d a  J u s tiç a  F e d e ra l.”
P re v a le c e , a tu a lm e n te , este  e n te n d im e n to  s u m u la d o  p e lo  eg. T F R ,  p o s to  que  

a ju s ta d o  ao  p re s c r ito  n o  a r t.  1 0 9 , § 3 o da  C F /8 8 ,  b e m  c o m o  o  fa to  de a L e i  n °  5 .0 1 0 , 
de 3 0  de  m a io  de 1 9 6 6 , te r  s id o  re c e p c io n a d a  p e la  C o n s t itu iç ã o  c o m o  L e i  o rg â n ic a  
da  J u s tiç a  F e d e ra l e p e lo  c o n t id o  n o  p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t.  11 da  L e i  n °  7 .7 2 7 , de 9 
de  ja n e ir o  de 1 9 8 9 , q ue  d is p ô s  sob re  a c o m p o s iç ã o  dos T r ib u n a is  R e g io n a is  F e d e ra is :

“ A r t .  1 1 .  O C o n s e lh o  da J u s tiç a  F e d e ra l, n o  p ra z o  de 9 0  (n o v e n ta )  
d ia s , e la b o ra rá  a n te p ro je to  de  le i,  d is p o n d o  s o b re  a  o rg a n iz a ç ã o  da J u s tiç a  
F e d e ra l de  P r im e ir o  e S e g u n d o  G ra u s .

P a rá g ra fo  ú n ic o . A té  a p ro m u lg a ç ã o  da  le i a que  se re fe re  este  a r t ig o , 
a p lic a m -s e  à a d m in is tra ç ã o  da J u s tiç a  F e d e ra l de P r im e ir o  e S e g u n d o  G ra u s , 
n o  q ue  c o u b e r, as d is p o s iç õ e s  da  L e i  n °  5 .0 1 0 , de  3 0  de  m a io  de 1 9 6 6 , 
re sp e ita d a s  as n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  p e r t in e n te s .”
A  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5 , de  8 de d e z e m b ro  de 2 0 0 4 , c r ia  n o v o  fo r o  

p a ra  as d e m a n d a s  e x e c u t iv a s  da  U n iã o ,  q u a n to  às m u lta s  tra b a lh is ta s , ao  in t ro d u z ir ,  
n o  a r t. 114 , o  in c is o  V I I ,  c o m  a s e g u in te  re d aç ã o :
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“Art. 114. C om pete à Justiça  do T rabalho p rocessar e ju lgar:

(...)

V II -  as ações rela tivas às pena lidades adm in istrativas im postas aos 
em pregadores  pelo s  órgãos de  fisca lização  das relações de traba lho .”

E m  conclusão , o foro  preva lecen te  da U nião  é o  da Justiça F edera l C om um , 
subm etida à ju r isd ição  em  prim eiro  grau  aos j u ízes federais e em  g rau  de  recurso  
aos T rib u n a is  R e g io n a is  F ed e ra is .  R e ssa lv a -se  d e s ta  as cau sa s  fa lim en ta re s ,  
trabalhistas, eleitorais e de ac idente do  trabalho, bem  com o as causas p rev idenciárias 
e a E xecução  F isca l de seus créd itos, nas com arcas onde não haja  V ara da  Justiça  
Federal, a p rim eira  p o r expressa d isposição  constitucional, a segunda p o r  deferência  
constituc ional e in terp re tação  das reg ras de com petência  inscu lp idas nas leis em  
vigor.

E  quanto  à  cob rança  execu tiva das m ultas trabalh istas, a partir  da  E m enda 
C onstituc ional n° 45, serão  processadas na  Justiça  do Trabalho.

5 P R E R R O G A T IV A S

S ão  in c o n fu n d ív e is  o co n te ú d o  se m ân tico  d o s  te rm o s p re r ro g a t iv a s  e 
p riv ilégios. P riv ilég ios ensejam  a idé ia  de  inconstitucionalidade ou  de  ilegalidade , 
o que  não  o co rre  com  as p re rro g a tiv a s , p os to  que  es tas  têm  p rev isã o  lega l e 
fundam ento  de validade  n a  p ró p ria  C onstitu ição . Se não  fo r assim , são  ilegítim as.

Sérgio  F erraz  ens ina  que p riv ilég io  constitu i “um a posição  de suprem acia  
ju r íd ic a  reconhecida  a um  determ inado  sujeito , de superio ridade aos dem ais que se 
lhe antepõem . P riv ilég io  es tá  ligado, portan to , a  um a posição  p referenc ia l a alguém , 
que se atribu i m ais d ireito , m ais poder, m ais fo rça ou um a preferênc ia  em  face do  
reg im ento  do o rdenam en to  positivo” .3

A d a  P e l le g r in i  G rin o v e r  q u a l if ic a  o ree x a m e  n e c e s sá r io  co m o  se n d o  
verdadeiro  p riv ilég io  an tiisonôm ico , e ivado  de inconstitucionalidade, em  v irtude 
de se estabe lecer em  razão  da  pessoa de um a das partes, e não  em  razão  da  relevância  
púb lica  da  m atéria  ob je to  do  processo .4

E ntretan to , o  p rincíp io  constituc ional da igualdade, p revisto  no  art. 5o, caput, 
da  C F /88 , não  é um a cláusu la  constituc ional suscetível à im utab ilidade , posto  o 
m esm o art. 5o, inciso  II, p receituar que o leg islador pode es tabe lecer critérios de 
des igualação, a través da lei. C on tan to  que não  se jam  os fatores de des igualaçâo 
esco lh idos ao  acaso, não firam  direitos e garan tias indiv iduais e se jam  veicu ladas 
por lei, lícito a des igualação, e não  será  esta, p o r si só, um  critério  an tiisonôm ico .

3 O  p r in c íp io  d a  is o n o m ia  e  o s  p r iv i lég io s  p ro c e ss u a is  d a  F a z e n d a  P ú b lica .  In: R e v is ta  d a  P r o c u ra d o 
r ia  G e ra l, n. 3 7 ,  R io  d e  Jan e iro ,  1985 , p. 96 .

4 P r in c ip io s  c o n s ti tu c io n a is  e  o  c ó d ig o  d e  p r o c e s s o  c iv il. S ã o  P au lo ,  1 9 7 5 , p. 45 .
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A  despeito  da  resis tência  doutrinária , a  ju risp rudênc ia  é pac ífica  no sentido 
de ad m itir  que as p rerroga tivas  atribu ídas à  Fazenda P úb lica  não  conflitam  com  os 
p r in c íp io s  co n s titu c io n a is  so b re  p ro ce sso , e sp ec ia lm en te  co m  o p r in c íp io  da 
is o n o m ia .5 A  tu te la  e sp ec ia l que  m erecem  os in te resses  p ú b lico s  cu rad o s  pela  
A dm in is tração  e a  suprem acia  do  interesse público  em  re lação  ao  p rivado  ju stifica  
certas  prerrogativas concedidas aos entes que a com põem , pois, com o leciona Sérgio 
F erraz , “ se podem os figurar na  re lação  processual com o adversários do  E stado , no 
final das  con tas, ao m enos indire tam ente , som os in teressados tam bém  naqu ilo  que 
v en h a  se r ob rigado  o E stado  a cum prir, em  razão  do  d itam e jud ic ia l. D e algum a 
m aneira  se rem os ating idos, m esm o se vencedores, po is de qualquer m odo  o nosso 
in te resse  es ta rá  ind isso luvelm en te  ligado àquilo  que venha a  ser d itado  à parte  
E stad o ” .6

O  princípio  da igualdade de tratam ento, sob o aspecto  form al, v isa a assegurar 
aos litigantes a  isonom ia de tra tam en to  d ian te d a  lei. T ra ta-se de v isão  superada  e 
insufic ien te  p a ra  os ideais de  ju s tiça  que norteiam  o E stado  de D ireito , posto  que 
não  considera  as des igualdades m ateria is entre os ju r isd ic ionados. S ob o pon to  de 
v is ta  m ateria l, deve a  ativ idade ju r isd ic iona l, p o r m eio  do processo , a tuar com o 
instrum en to  de  igualização , assegurando  eficácia ao sis tem a ju ríd ico . Justifica-se , 
po rtan to , que a  lei es tabe leça  tra tam en to  p rocessual d iferenciado  em  favo r do  P o d er  
Público , desde que afete todos igualmente, seja executado com  fidelidade aos critérios 
legalm ente estabelec idos, es te ja  perfeitam ente justificado  o elem ento  d iscrim inador 
e  g uarde  consonânc ia  com  os p rincíp ios da  razoab ilidade  e da p roporc ionalidade . 

C e lso  A ntôn io  B ande ira  de  M ello  descalva a questão  da  seguinte form a:

“ Im porta  que  ex is ta  m ais que um a co rrelação  lóg ica abstra ta  en tre  o 
fa to r d iferencia l e a d iferenc iação  conseqüente. E xige-se, a inda, ha ja  um a 
correlação lógica concreta, ou  seja, aferida em  função dos interesses abrigados 
n o  d ire ito  p o s it iv o  co n s titu c io n a l. E  isto  se trad u z  na  c o n so n ân c ia  ou  
d is s o n â n c ia  d e la  co m  as  f in a l id a d e s  r e c o n h e c id a s  c o m o  v a l io s a s  n a  
C onstitu ição .”7

A ssim , incorreto  afirm ar que as p rerrogativas ou torgadas pe la  lei à  F azenda  
P ú b lic a  c o n s titu e m  p r iv ilé g io s  an tiiso n ô m ico s , po is  iso n o m ia  n ão  re p re se n ta  
u n ifo rm id a d e  de  re g im e s  ju r íd ic o s .  J u s t i f ic a d o  o e le m e n to  d is c r im in a d o r ,  
no rm alm en te  ca rac te r izad o  pe lo  in te resse púb lico  e pela  ind ispon ib ilidade  dos 
d ire itos  tu te lados pela  F azenda Pública , não  há que se falar em  v io lação  ao  p rincíp io  
p rocessua l da igualdade.

5 S ú m u la  n° l 0  d o  T R F  d a  3a R eg ião : “O  art. 4 7 5 ,  in c iso  II, do  C P C  ( rem e ssa  o f ic ia l) ,  foi re c e p c io n a d o  
p e la  v ig e n te  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l” .

6  P r iv i lé g io s  p ro c e s s u a is  d a  F a z e n d a  P ú b l ic a  e  p r in c íp io  d a  iso n o m ia .  In: R e v is ta  d e  D ir e ito  P ú b lic o , 
n . 5 3 -5 4 , S ã o  P au lo ,  1980 , p . 42 .

7 O  c o n c e ito  ju r íd ic o  d o  p r in c ip io  d a  ig u a ld a d e . 2 . ed . S ã o  P au lo : R ev is ta  d o s  T r ib u n a is ,  1 9 8 4 , p . 28.
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O es tab e lec im en to  de  p re rro g a tiv a s  esp ec ia is  ju s t if ic a d as ,  co n tan to  que  
razoáveis e p roporc ionais, à  F azenda Púb lica , não  o fende o  p rincíp io  da  isonom ia e 
m uito m enos o  d a  acessib ilidade ao  P o d er  Jud ic iá rio . W illis S an tiago  G uerra  F ilho  
en fa tiza  que “ se torna adm issível e  m esm o necessária  a  a tribu ição  de  com petência  
ao E stad o  para , tu te lando  p rim ord ia lm en te  o  in te resse  púb lico , faze r  o  dev ido  
balizam en to  da  esfe ra  a té  aonde vão  in teresses particu la res  e com unitários , para  o  
que, inev itavelm ente , restring irá  d ireitos fundam entais, p a ra  com  isso assegu rar a 
m a io r  e ficác ia  deles  p róp rio s , v is to  n ão  p o d erem  to d o s , co n c re tam en te , se rem  
atendidos absoluta e p lenam ente. É  nessa d im ensão  ob je tiva que aparecem  princíp ios 
com o o  d a  isonom ia e p roporc ionalidade” .8

A ssim , são  prerrogativas da  Fazenda P úb lica  se r dem andada em  ju íz o  próprio , 
con fo rm e art. 1 0 9 , I, da  C F /88 , e  àquelas p rev is tas  n a  lei, den tre  as quais se pode 
destacar:

“a)  art. 27  d o  C P C , quanto  ao  pagam en to  ao  final, e  se vencida , das  
despesas dos a tos p rocessuais que requer;

b ) art. 188 do  C PC , quanto  ao  p razo  em  quád rup lo  p a ra  con testar e 
em  dobro  p a ra  e recorrer;

c )  art. 4 7 5 , II  e  III, d o  C P C , q u an to  ao  ree x am e  n ec essá r io  das 
sen tenças que  lhe se jam  desfavoráveis , exceto  q u ando  a condenação , ou  o 
d ireito  con trovertido , fo r de  valo r ce rto  não  exceden te  a  60  (sessen ta) salários 
m ín im os, bem  com o  n o  caso  de  p rocedênc ia  dos  em bargos do  dev ed o r na 
execução  de d ív ida ativa do  m esm o valo r e quando  a sentença estiver fundada 
em  ju risp ru d ên c ia  do  p lenário  do  S uprem o T ribunal F edera l ou  em  súm ula 
deste T ribunal ou do  tribunal superio r com peten te ;

d) art. 730  do CPC, quanto  à execução  especial p o r v ia  de  p recatório , 
ressa lvadas as requ isições de pequeno  valo r dos Ju izados E specia is  Federais;

e) im possibilidade de concessão de an tecipação de  tutela, nas hipóteses 
e lencadas na  L ei n° 9 .494 /97 .”

6 PR E R R O G A T IV A S D O S R E P R E S E N T A N T E S  JU D IC IA IS

São p rerroga tivas dos represen tan tes ju d ic ia is  da U nião  a  desnecessidade de 
ap resen ta r ou ju n ta r  aos autos o instrum ento  de procuração , posto  que o m andato , 
neste caso , é ex lege, e a intim ação pessoal dos atos p rocessuais  de que devam  ser 
in tim ados, conform e estabelecem  os arts. 38 da L ei C om plem en tar n° 73/93, art. 6 o 
da  L ei n° 9 ,028 , de 1995, e art. 25 da Lei n° 6 .830 /80  e, especificam ente , dos 
p rocu rado res  da F azenda N acional, a intim ação com  a rem essa  dos autos, conform e 
art. 20  da Lei n° 11.033, de 21 de dezem bro  de 2004.

8 S o b r e  p r in c íp io s  c o n s t i tu c io n a is  gera is: i s o n o m ia  e  p ro p o rc io n a l id a d e .  In: R e v is ta  d o s  T r ib u n a is , v. 
7 1 9 ,  p . 60 .
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7 A  D ÍV ID A  ATIVA D A  U N IÃ O

C ham a-se d ív ida  a tiva  o  créd ito  da  F azenda P úb lica  federal, es tadua l ou 
m unic ipal, regu la rm en te  inscrito , de  aco rdo  co m  os p rinc íp io s  legais , n o  órgão 
re sp o n sáv e l e  p e la  au to rid ad e  com peten te , n o  ca so  os  ad v o g ad o s  p ú b lico s  ou 
procuradores. D e acordo  com  o  art. 2 o, caput, da  L ei n° 6 .830 /80  (L e i de  Execuções 
F iscais):

“C onstitu i D ív ida  A tiva  da  F azenda  P ú b lica  aque la  defin ida  com o 
tribu tária  o u  não  tribu tá ria  n a  L ei n° 4 .320 , de  17 de  m arço  de  1964, com  as 
alterações posterio res, que  estatu i no rm as gera is  d e  d ire ito  financeiro  para 
e laboração  e  con tro le  dos o rçam entos e ba lanços da  U nião , dos  E stados, dos 
M unic íp ios  e  d o  D istrito  F edera l.”

A  inscrição da  d ív ida  a tiva  d everá  ser feita depo is  de  esgo tado  o  p razo  final 
p a ra  o pagam ento , fixado  pe la  lei, ou  após um a dec isão  defin itiva, em  u m  processo  
adm in istra tivo  regular. A  C ertidão  da D ív ida  A tiva  é  um  docum ento  que  g oza  de 
presunção  rela tiva de  certeza  e liquidez, e serv irá  de  fundam ento  p a ra  o  in ício  de 
um  processo  de execução  fiscal con tra  o  devedor.

Evidentem ente, diz-se que a presunção de certeza e liqu idez é  relativa, porque 
adm ite p rova em  contrário . O  devedor/execu tado  p o d erá  p ro v ar  n a  ação  au tônom a 
dos em bargos qualquer irregu laridade na  constitu ição  do  c réd ito  tribu tário . P oderá  
tam bém  alegar que en tende inconstitucional a  lei que  serv iu  de  supedâneo  p a ra  o 
lançam ento  do  tributo .

A inda de acordo  com  a referida L ei n° 6 .830 /80 , § 3o do  art. 2 o, a  inscrição  é 
o ato  de  controle adm inistrativo  da  legalidade, rea lizado  pela  autoridade com petente, 
para  apurar a liqu idez e a certeza  do  crédito , tribu tá rio  ou  não , da  F azenda  Pública. 
A  in s c r iç ã o  da  d ív id a  a t iv a  é, p o r ta n to ,  a  ú lt im a  e ta p a  d o s  p ro c e d im e n to s  
adm in istra tivos necessários  à sua cobrança.

7.1 F undam en tos lega is

O  art. 39 da  Lei n° 4 .320  de  1964 disc ip lina a  d ív ida  ativa d a  F azenda  P ública 
n o s  segu in tes term os:

“A rt. 39. O s c réd itos  d a  F azen d a  P ública , d e  na tu reza  tribu tá ria  ou 
não  tribu tária , se rão  escritu rados com o receita  d o  exerc íc io  em  que forem  
arrecadados, nas respectivas  rub ricas  o rçam entárias.

§ 1o O s c réd itos  de  que tra ta  este  artigo , ex ig íveis p e lo  tran scu rso  do 
prazo  para  pagam ento , se rão  inscritos, na  fo rm a da  leg islação  p rópria , com o 
D ív ida A tiva, em  reg is tro  p róprio , após apurada  a sua  liqu idez  e  certeza, e  a 
respectiva receita  se rá  escritu rada  a  esse  título.

§ 2 o D ív ida A tiva T ribu tária  é  o  créd ito  da  F azenda  P úb lica  dessa 
natureza, p roven ien te  de ob rigação  legal re la tiva  a  tribu to s e respectivos 
ad icionais e m ultas, e  D ív ida A tiva  não  T ribu tária  são  os dem ais  c réd itos  da
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F azenda Púb lica , ta is  com o  os p roven ien tes  de  em préstim os com pulsó rios, 
con tribu ições es tabe lec idas em  lei, m u lta  de  qualquer o rigem  ou  natureza , 
exceto  as tribu tárias, fo ros, laudêm ios, a luguéis ou  taxas de  ocupação , custas 
p rocessuais, p reço s  de se rv iços p res tados  p o r  estabe lec im en tos púb licos, 
in d e n iz a ç õ e s ,  r e p o s iç õ e s ,  r e s t i t u i ç õ e s ,  a l c a n c e s  d o s  r e s p o n s á v e i s  
defin itivam ente ju lg ad o s , b em  assim  os créd itos decorren tes  de  ob rigações 
em  m oeda  es trangeira , de  sub -rogação  de  h ipo teca , fiança, aval ou  ou tra  
garantia, de  con tra tos em  gera l ou  de  ou tras  ob rigações legais.

§ 3o O  va lo r  d o  c réd ito  d a  F azen d a  N ac ional em  m oeda  estrangeira  
será  convertido  ao  co rresponden te  v a lo r  na  m oeda nacional à  taxa  cam bial 
oficial, p a ra  com pra , n a  da ta  d a  no tif icação  ou  in tim ação  d o  devedor, pe la  
au to ridade  adm in istra tiva , ou , à  sua  falta, na da ta  d a  inscrição  d a  D ív ida 
A tiva, incid indo, a  p a rtir  da  conversão , a  a tualização  m onetária  e  os ju ro s  de 
m ora, de  aco rdo  co m  p receito s  legais pertinen tes aos déb itos  tribu tários.

§ 4 o A  rece ita  d a  D ív ida  A tiva  ab range o s créd itos m enc ionados  nos 
parágrafos an terio res, b em  co m o  os va lo res  corresponden tes  à respectiva  
a tualização  m onetária , à  m u lta  e ju ro s  d e  m ora  e ao  encargo  d e  q ue  tra tam  o 
art. 1o do  D ecre to -L ei n° 1.025, d e  21 de  ou tubro  de  1969, e o  art. 3o do  
D ecre to-L ei n° 1.645, de  11 d e  dezem bro  de  1978.

§ 5o A  D ív ida  A tiva  d a  U n ião  se rá  apurada e  inscrita  n a  P rocu rado ria  
da F azenda N ac io n a l.”

O  C ód igo  T ribu tário  N ac ional, L ei n° 5 .172, de 25 de ou tubro  de  1966, 
poste rio r à  Lei G era l dos O rçam en tos P úblicos, ac im a referida e, portan to , fonte de 
insp iração  deste, em  seus arts. 201 a  204 , d isc ip lina a D ív ida A tiva  T ribu tária  nos 
seguin tes term os.

“Art. 201 . C onstitu i d ív ida  ativa tribu tária  a p roven ien te  de  c réd ito  
dessa natureza, regularm ente inscrita na repartição adm inistrativa com petente, 
depois de esgo tado  o p razo  fixado , para  pagam ento , pela lei ou  p o r  decisão  
final p ro fe rida  em  p rocesso  regular.

Parágrafo  único. A flu ên c ia  de ju ro s  de m ora não exclui, para  os efeitos 
deste artigo, a  liqu idez do  c réd ito .” 9

A L ei n° 6 .8 3 0 , de  2 2  d e  se te m b ro  d e  1980, en c e rran d o  um  c ic lo  do 
gerenciam en to  estatal dos tribu tos inad im plidos, in troduz no  o rdenam ento  ju r íd ico  
o p rocesso  exped ito  da  execução  fiscal que  destina a cobrança  da D ív ida A tiva das 
F aze n d as  P ú b lica s , co n fo rm e  p re c e i tu a  o art. 1o da  re fe r id a  n o rm a  e  re ite ra  
expressam ente , no  art. 2 o, as defin ições con tidas na Lei n° 4 .320 , quanto  à D ív ida 
A tiva, sua  natu reza  e subd iv isão  em  tribu tá ria  e não-tribu tária.

9  V id e  art. 131, §  3 o, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ;  a rt. 3 9  d a  L e i n°  4 .3 2 0 ,  d e  1 9 6 4 , e  arts .  2 o e  3 o d a  L e i n° 
6 .8 3 0 ,  d e  1980.
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“A rt. 2° C onstitu i D ív ida  A tiva da F azenda  Púb lica  aquela definida 
com o tribu tá ria  ou não-tribu tária  na L ei n° 4 .320 , de 17 de m arço  de 1964, 
com  as a lterações posterio res, que estatui no rm as gera is de direito  financeiro 
p a ra  e laboração  e  con tro le dos o rçam entos e balanços da  U nião , dos Estados, 
dos M un ic íp io s  e do D istrito  Federa l.”

A  C onstitu ição  de 1988 consagra um a das m ais relevan tes com petências da 
P rocu rado ria -G era l da  F azenda  N acional. A tribuiu  o constitu in te orig inário  a  este 
órgão  a execução  ju d ic ia l da  d ív ida ativa da U nião  de natu reza  tributária.

D estarte , confo rm e determ ina  a Lei n° 4 .320 /64 , norm a ju ríd ica  que regula 
as no rm as gera is  de  d ire ito  financeiro , os créd itos das F azendas P úblicas não  pagos 
serão  inscrito s num  reg istro  específico  “com o D ív ida A tiva” . A  norm a em  questão 
classifica  exp lic itam en te  a  D ív ida  A tiva com o T ribu tária  e N ão-Tributária. C om o 
d ív id a  tr ib u tá ria , tem o s os c réd ito s  tr ibu tá rios , as p en a lid ad es  e os ad ic iona is  
pecun iários  p rev is tos  na  leg islação  tributária. Já no  segundo  caso, de acordo  com  a 
letra da  lei, tem os “ os dem ais créd itos da F azenda P úb lica” .

7.2 C aracterização

D ív ida  a tiva  é o  créd ito  púb lico  não extinto, no tadam ente p o r pagam ento , e 
não  afe tado  p o r nenhum a causa de suspensão de ex ig ib ilidade, integrado ao  cadastro  
iden tificado  pelo  m esm o nom e m ed ian te  a to  adm in istra tivo  p róprio  denom inado  de 
inscrição. Se o  c réd ito  fo r de  natu reza  tributária, te rem os a D ív ida A tiva Tributária , 
de que tra ta  o art. 201 d o  C ód igo  T ribu tário  N acional.

A ssim , os e lem en tos carac terizadores  do  conceito  de  d ív ida ativa são  créd ito  
público , ausênc ia  d e  causa  ex tin tiva o u  suspensiva d a  ex ig ib ilidade e  inscrição  e 
in teg ração  a  u m  cad as tro  específico .

7.3 C réd ito  p ú b lic o

São  todos  o s  valo res , independen tem en te da  na tu reza  ju ríd ica , que  o  P oder 
P úb lico  tem  para  re c eb e r  de  terceiros. N este  sentido, o  art. 39 , § 2 o da  L ei n° 4 .320 , 
de 1964, consigna: “ ... D ív ida A tiva N ão-T ributária são os dem ais créditos da  Fazenda 
Pública, ta is com o  os p roven ien tes (...) de  con tra tos em  geral ou  de  ou tras obrigações 
legais” ; e  o  art. 2 o, § 1o da  L ei n° 6 .830 , d e  1980, ao  estatuir: “qualquer valor, cu ja 
cob rança  se ja  a tribu ída  p o r lei às en tidades de  que  tra ta  o  art. 1°, se rá  considerado  
D ív ida A tiva  d a  F azen d a  P úb lica” .

A lém  d a  le tra d a  lei, ac im a des tacada , arro lam os o s seguintes argum entos 
para  ju s t if ic a r  a  necessidade  d e  inscrição  em  d ív ida  a tiva  d e  todos os c réd itos  ou 
valo res  dev id o s  à F azenda  P úb lica  e penden tes d e  cum prim ento: a) para  d ispensar 
o  m esm o tratam ento  a todos os devedores, independentem ente da natureza do  crédito  
dev ido ; b ) para  que  as conseqüências  p róp rias  da  inscrição em  d ív ida ativa possam  
reca ir  so b re  todos  os devedo res  da  E rário , no tadam ente  quanto  à inc idência  do  
en carg o  legal d o  D ec re to -L e i n° 1 .025/69  e o  reg is tro  n o  C A D IN  -  C ad astro
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Inform ativo de Créditos N ão  Q uitados do Setor Público, instituído pe la  Lei n° 10.522/ 
02; e c) para  que os te rceiros in teressados possam  constatar a  even tua l cond ição  de 
alguém  com o devedor da  F azenda  P ública , tais com o nas lic itações púb licas , na 
a lienação  de im óveis ou  de es tabe lec im en tos com erciais ou em presas.

P o r tais razões, m esm o os créditos constituídos originariam ente com  a eficácia 
de título executivo , a  exem plo  das decisões do  T ribunal de C on tas  da  U nião , p o r 
fo rça do art. 71, § 3o, da C F /88 , rec lam am  a com petente inscrição  em  d ív ida  ativa, 
ta l co m o  j á  oco rre  ro tin e iram en te  nas h ip ó teses  de sen ten ças  c o n d e n a tó r ia s  e 
im positivas de sanção  p ecun iá ria  na Justiça  E leitoral.

7.4 A u sên c ia  de ca u sa  ex tin tiva  ou  suspensiva  da ex ig ib ilidade

E videntem ente , um  créd ito  tribu tário  som ente poderá  ser encam inhado  para 
inscrição em  d ív ida ativa se não  tiver sido extinto. N o  caso  de c réd ito  de natu reza  
tribu tária , as h ipó teses de ex tinção  estão  elencadas no art. 156 do  C ód igo  T ribu tário  
N acional.

Tam bém  é inviável o  encam inham ento  para  inscrição em  d ív ida  ativa do 
créd ito  que esteja com  a  ex ig ib ilidade  suspensa. N o  âm bito  tribu tá rio , as causas de 
suspensão  da  exig ib ilidade do  créd ito  estão  arro ladas no art. 151 do  C T N . C om o 
suspender a exig ib ilidade im porta  em  obsta r o  curso  norm al da co b ran ça  do  crédito , 
sustando  tem porariam en te os atos p róprios deste p roced im en to , en tendem os que 
qualquer iniciativa ou prov idênc ia  do  P oder Público , inclusive a  in scrição  em  d ívida 
ativa, depende da superação  d a  causa  ensejadora da suspensão.

7.5 N a tureza  da  inscrição  em  d ív ida  ativa

C onform e art. 2 o, § 3o, da  Lei n° 6 .830, de 1980, a inscrição  em  d ív ida ativa 
é qualificada  com o “ato de con tro le  adm in istrativo  da legalidade” . V erifica-se, pois, 
m ais im portan te  que o  assen tam ento , que a in tegração do déb ito  ao  reg is tro  p róprio , 
é  a  apuração  da liqu idez e  certeza da  d ívida. Trata-se, fundam entalm en te, de  um  ato 
de in te ligência, em  que se faz  o exam e do atend im ento  dos p ressuposto s legais e da 
presença  dos requisitos para  a  va lidade  e eficácia do títu lo  execu tivo  a  se r form ado.

A  inscrição  em  d ív ida  ativa, ao criar um  título execu tivo  ex tra jud ic ia l, a 
partir  da expedição da certidão  de  inscrição, afirm a um a das pecu lia ridades do  direito 
fiscal. C om  efeito, a  F azenda Pública goza do priv ilégio  de criar seus p róprios  títulos 
execu tivos. O  credo r particular, subm etido  às regras de d ireito  c iv il e com ercia l, 
investe con tra  o devedor com  base em  título p o r este reconhecido  p rev iam ente.

H á im portan te  d iscussão  em  to rno do  a to  de  co n tro le  ad m in is tra tiv o  da 
legalidade  consis ten te  em  es tab e lecer  a extensão , os co n to rn o s  e os lim ites da 
ativ idade de apuração  da liqu idez e certeza com  vistas à inscrição  em  d ív ida ativa.

E x is te  um  v irtua l co n sen so  do u tr in á rio  no sen tido  de  que  a au to rid ad e  
responsável pela inscrição não  pode substituir a au toridade lançadora ou a  au toridade 
ju lg ad o ra  no âm bito  do p rocesso  adm in istrativo  fiscal e, p o r ato seu, co rrig ir  falhas
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ou irregu la ridades identificados na apuração, constitu ição  ou decisão , no  cam po do 
con tenc io so , acerca  do créd ito  a ser exig ido do contribu in te . N este  sentido, o art. 
22 , § 3o, do  D ecre to-Lei n° 147, de 1967, p revê a rem essa do p rocesso  adm inistrativo 
p a ra  a r e p a r t iç ã o  fed e ra l co m p e ten te , co m  o o b je tiv o  de se rem  ad o tad a s  as 
p ro v idênc ias  cab íveis no  caso.

S ubsis te , no  en tan to , razoáve l d ive rgênc ia  acerca  da p o ss ib ilid ad e  de  a 
au to rid ad e  responsável pe la  inscrição rea lizar um  exam e do m érito  da constitu ição  
do c réd ito , ou seja, rever a aplicação  da legislação tribu tária  defin idora do créd ito  a 
se r inscrito . A pesa r  dos en tendim entos que susten tam  a possib ilidade  de análise 
am pla, sem  lim ites, da constitu ição  do crédito , conform e M ary  E lbe G om es Q ueiroz 
M aia , em  D o  la n ça m en to  tr ibu tá rio  -  ex ecu çã o  e contro le , D ialética , 1999, o 
leg is lado r federal, com  acerto, restringiu  a pesquisa  de falhas ou irregu laridades 
aos aspec to s form ais.

7.6  C om petênc ia

A legislação de cada ente estatal, m ercê da  possib ilidade de auto-organização, 
com o m anifestação da autonom ia política defin ida no texto constitucional, estabelece 
quais os órgãos e os agentes públicos incum bidos da ativ idade de inscrição de  débitos 
em  d ív id a  ativa.

N o  âm bito  da  U nião , reafirm ando  com andos legais anterio res, a  exem plo  do 
art. 39, § 5o da  L ei n° 4 .320, de 1964, e do art. 2°, § 4 o, da Lei n° 6 .830, de  1980, o 
art. 12, inc iso  I, da  L ei C om plem entar n° 73, d e  1993, fixou a com petência  da 
P rocu rado ria -G era l da Fazenda N ac ional para  ap u ra r  a liqu idez e certeza  d a  d ív ida 
a tiva  de  natureza tributária. O  m esm o d ip lom a legal, agora  no  art. 17, inciso  III, 
e s tabe leceu  que as au tarqu ias e fundações púb licas  federa is devem  p ro v id en c ia r  a 
in scrição , em  d ív ida ativa própria , apartada  da d ív ida  a tiva  da  U nião , de  créd itos 
ineren tes  às suas atividades.

O  art. 15, inciso II, do D ecre to-L ei n° 147, de  1967, estabe lece que  o s  atos 
de inscrição  e cancelam ento  de débitos em  d ív ida ativa da  U nião  são  d e  com petência  
p rivativa  dos P rocuradores  da F azenda N acional.

Im portan te  co rren te  doutrinária , co m p o s ta  p o r  ju r is ta s  d e  renom e, en tre  
outros, G eraldo  A taliba e Paulo  de B arros C arvalho, sustenta, com  absoluta correção, 
que a inscrição é atividade de natureza em inentem ente ju r íd ica  a ser obrigatoriam ente 
ex e rc id a  p o r p ro fiss iona is  h ab ilitados  te cn icam en te , com o  os p ro cu rad o re s  da  
F azen d a  Pública.

7.7 P razo  p a ra  rem essa  e p ra zo  p a ra  inscrição

O s p razos para  rem essa  de déb itos  para  inscrição  e para  rea lização  dos 
reg istros dos déb itos no cadastro  da d ív ida ativa são tem as a serem  regulados pela 
leg is lação  de cada  ente estatal, da  m esm a fo rm a com o exposto  acim a.
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Para a d ív ida ativa da  U nião , conform e o d isposto  no  art. 22 , capu t, do 
D ecre to-Lei n° 147, de 1967, p reva lece  a defin ição  de que den tro  de 90 (noventa) 
d ias da data em que se to m arem  findos os p rocessos ou ou tros exped ien tes em  que 
forem  apurados déb itos  tr ibu tá rio s  ou não -tribu tá rio s  penden tes , as repartições 
púb licas  são  ob rigadas a  encam inhá-lo s  às un idades  da P ro cu rad o ria -G e ra l da 
F azenda N ac ional para  inscrição  em  d ív ida ativa, depois de apurada  a liqu idez e 
certeza.

Já o  exam e, envo lvendo  eventuais correções, do p rocesso  ou expedien te  que 
retrate o débito  para  efeitos de inscrição  na d ív ida ativa da  U nião , deve ser realizado 
n o  p razo  m áxim o de  180 (cen to  e o itenta) dias. É  a regra do art. 22, § 2 o d o  D ecre to- 
Lei n° 147, de 1967.

Vale destacar que o não-cum prim en to  dos p razos m encionados não  v ic ia  o 
créd ito  inscrito, benefic iando  o devedor. T ra ta-se de  irregu la ridade  de  natureza 
adm in istra tiva , com  conseqüências  m eram en te  funcionais.

7.8 E fe itos

N os term os do art. 2 o, § 3o, da L ei n° 6 .830 , de 1980, a inscrição  “suspenderá 
a prescrição , para  todos os efeitos de d ireito , p o r  180 d ias ou  até  a  d istribu ição  da 
execução  fiscal, se esta oco rre r  antes de  findo aque le  p raz o ” .

P ara os créd itos de natu reza  não-tribu tária , cu ja  p resc rição  é  regu lada  p o r  lei 
o rd inária , o com ando inserido  na L ei de E xecução  F iscal tem  ap licação  tranqüila, 
não  suscitando  m a io res  d iscussões doutrinárias e ju risp rudenc ia is .

E n tre tan to , no  to can te  aos c ré d ito s  de  n a tu re za  tr ib u tá r ia ,  o  cen á rio  é 
com pletam ente diverso . A s pro fundas d ivergências ju r íd ic a s  verificadas em  tom o 
do  assunto  decorrem  da necessidade de tra tam ento  da p resc rição  tribu tá ria  po r lei 
com plem entar, conform e ex igência  exp líc ita  do art. 146, inciso  III, alínea b, da 
C onstitu ição  Federal. A ssim , inúm eros ju r is ta s  sustentam  a ineficácia do  d ispositivo  
da  L ei de E xecução  F iscal no  caso  de inscrição de déb ito  de natu reza  tribu tária  por 
incom patib ilidade com  o C ódigo  T ribu tário  N acional, d ip lom a com  sta tu s  de lei 
com plem entar.

H á, contudo, um  im portan te  aspecto  a ser considerado , im portando  na p lena 
aplicação  do preceito  do  art. 2 o, § 3 o, da Lei n° 6 .830, de 1980, aos débitos de 
natu reza  tribu tária  inscritos em  d ív ida ativa. C om  efeito , ao ser ed itada  a L ei de 
E xecução  F iscal, não v igorava a no rm a constituc ional do art. 146, inciso III, alínea 
b. N esta  linha, a p rescrição  tribu tária  naquela  ocasião  era  regu lada  tão-som ente p o r 
lei ord inária . Vale registrar, inclusive, a ex istência de inúm eras d isposições, daquela  
q u ad ra  histórica, regu lando  a  p rescrição  tribu tária  em  d ip lom as com  força de lei 
ord inária . U m a ou tra  im portan te  conseqüência  deste  rac iocín io  reside  na  validade 
da  reg ra  em  com ento  e seu  s ta tu s  de lei com p lem en tar a partir  d a  p rom ulgação  da 
C onstitu ição  de 1988, por fo rça da ap licação  do  p rincíp io  d a  recepção .

A  inscrição em  d ív ida ativa, d ependendo  do  regram ento  legal aplicável, pode 
m arcar a incidência de  determ inados encargos ou acrésc im os ao déb ito  em  cobrança.
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É  o que oco rre  co m  o  cham ado  “encargo  legal”  do  art. 1o d o  D ecreto-Lei n° 1.025, 
de  1969. N o s  te rm o s  d a  leg is lação  m en c io n ad a , ao  c réd ito  d a  U n ião  inscrito  
ac rescen ta -se  10%  (d e z  p o r  cen to )  a títu lo  de  “encargo  legal” . P o r  ocas ião  do  
aju izam ento  da  execução  fiscal pertinente , o  acréscim o, na  form a de “encargo legal” , 
atinge o pa tam ar d e  2 0 %  (v in te  p o r  cento).

T anto a  le tra  da  lei com o a ju r isp ru d ên c ia  reconhecem  que o  “encargo  legal” 
substitu i a  co n d e n aç ão  d o  d ev e d o r  em  h o n o rá rio s  ad v o ca tíc io s . P o rtan to , nas  
execuções fisca is d a  U nião , o  ju iz  não  arb itra  honorários. O  S uperior T ribunal de 
Justiça , p o r  dec isão  de  sua  1a Seção , j á  chancelou  a cob rança  do  cham ado “encargo 
legal” .

S ubsiste , em  re lação  ao  “ encargo  legal” , a  d iscussão  se está  ad s trito  ao  
processo  de ex ecução  fisca l ou  se  substitu i a  condenação  d o  devedor em  eventuais 
em bargos. E n tendem os, a  p artir  do  cará te r au tônom o do  p rocesso  de  em bargos à 
execução, se r  cab íve l a  condenação  em  honorários  do  em bargante  vencido, lim itada, 
no  entan to , a  f ixação  dos honorários, considerados os do is p rocessos (execução  e 
em bargos), em  2 0 %  (v in te  p o r  cento).

7.9 C adastro  d e  reg istro  d a  d ív ida  a tiva

O art. 2°, § 7o, da L ei n° 6 .830 , de  1980, ao  tra tar d a  fo rm a de p reparação  do 
term o de inscrição e da  certidão  d e  d ív ida  ativa, afasta  qualquer dúvida acerca  dos 
m eios a serem  u tilizados para  m anu tenção  dos reg istros da  d ív ida  ativa. O  cadastro  
p o d e  se r m anual -  m anuscrito  em  livros, fichas ou  ou tros  elem entos assem elhados, 
pode ser m ecân ico  -  com o o reg is tro  com  as  j á  an tigas “m áquinas de  escrever” e 
pode ser eletrônico -  com  a confecção de bancos de  dados tratados por com putadores. 
E m  regra, pelo  vo lum e de inform ações m anuseado  e  pe la  necessidade de  cá lculos 
com  re la tiva  com plex idade e  velocidade, os a tuais  cadas tros  das d ív idas ativas são  
eletrôn icos. O  uso  do  form ato  ele trôn ico  j á  avança pe lo  processo  adm inistrativo , 
em  que se apura o créd ito  a  ser inscrito  e  m esm o pelo  p rocesso  jud ic ia l de  execução , 
no qual j á  há  um  pro je to  de p rocesso  eletrôn ico  jud ic ia l.

O  cadastro  da  d ív ida ativa tem  caráter público . A final, a  condição  de  devedor 
da F azenda  P úb lica  pode e deve ser de conhecim ento  de pessoas físicas e ju r íd icas  
p o r  ocasião  da tom ada de  dec isão  acerca da  rea lização  de inúm eros atos ju ríd icos. 
N este  sentido, o  art, 11 do  D ecre to-L ei n° 1.893, de 1981, estabelece que o  reg istro  
da  D ív id a  A tiva  da  U n ião  é p úb lico , de le  p o d en d o  se r ex tra ídas as ce rtidões , 
req u e rid a s  p o r  q u a lq u e r  pesso a , p a ra  defesa  de  d ire ito s  ou esc la rec im en to  de 
situações. A  Lei C om plem en tar n° 104, de 2001 , ao m odificar o § 3o do art. 198 do  
C ód igo  T ributário  N ac ional, afastou  qualquer dúvida ainda subsistente acerca do 
caráter púb lico  do cadastro  da d ív ida ativa da  U nião.

O cadastro  da d ív ida ativa tam bém  é utilizado, a exem plo  de inúm eros outros 
cadastros , de natu reza  pública e p rivada , com o im portante fonte de in form ações na 
cham ada análise de risco  de  crédito . D estaca-se, no cum prim ento  desta função, o
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C adastro  Inform ativo de créd itos n ão  qu itados do setor público federal -  C A D IN , 
regu lado  pela  Lei n° 10.522, de 2002.

O s estoques de créd itos p o r  cob rar integrantes da dívida ativa dos vários 
en tes  estatais  e suas au tarqu ias padecem , invariavelm ente, da deficiência da falta de 
q u a lif icação . E m  ou tras pa lav ras , ta is  d ív idas não são classificadas segundo  a 
v iab ilidade  de recuperação, a  exem plo  do  que ocorre com  as instituições financeiras. 
U m a das conseqüências desta  def ic iênc ia  consiste na efetiva d istorção da avaliação 
d a  e f ic iên c ia  da  a tiv id ad e  de rec u p eração  de créd itos não  pagos pe la  sim ples 
com paração  entre a arrecadação  e o  estoque em  cobrança.

U m a das in iciativas m ais im portantes na atividade de recuperação de créditos 
in scrito s em  d ív ida ativa é a cham ada “ adm inistração de quantidades” . T rata-se, 
basicam ente, da fixação de valores m ínim os para inscrição de débitos e a ju izam ento  
d e  ex e c u ç õ e s  f isca is . P o r  e s ta  v ia , n ec e s sa r iam en te  au to rizad a  em  lei e em  
consonânc ia  com  os p rincíp ios constituc ionais da eficiência e da econom icidade 
con tidos respectivam ente nos arts. 37  e  70 da  CF/88, busca-se ajustar o quantita tivo  
de  d ív idas em  cobrança às condições m ateriais e hum anas envolvidas com  a atividade 
de  recuperação  dos valores.

A s ex p re ssõ e s  “ c o b ra n ç a  a m ig á v e l” e “ co b ra n ça  a d m in is tra tiv a” são  
no rm alm en te  ap licadas para  os créd itos  j á  inscritos, m as com  execução a inda não  
ajuizada. N esta  fase, norm alm ente é  possível o  parcelam ento da dívida, com  desconto 
d o  encargo legal, um  dos acessórios da dív ida ativa, que é imposto a 10% im plicando 
na  suspensão  da ex ig ib ilidade e d a  prescrição , o  que implica, tam bém , suspensão 
d o  reg is tro  no  C A D IN .

7.10 A  flu ê n c ia  de  ju r o s  e a  liqu idez do  crédito

A  liqu idez do  créd ito  inscrito  não  é afe tada pela fluência de ju ro s  e ou tros 
acrésc im os legais, assim  com o a co rreção  m onetária. Portanto, não é preciso  expedir 
um  n o v o  títu lo  execu tivo  a cada  m om ento  para  que a expressão m onetária do débito  
es te ja  sem pre atualizada.

F irm ou-se um  en tendim ento , am plam ente dom inante, no sentido da liqu idez 
do  c réd ito  e do  título execu tivo  q u e  o rep resen ta  não  ser prejudicada, se p resentes 
os  e lem en tos  ind ispensáveis  p a ra  a apu ração  do  valor dev ido  e este  p u d er  se r 
enco n trad o  p o r sim ples operação  aritm ética.

D a m esm a form a, even tuais pagam entos parciais que o devedor tenha feito 
no cu rso  da execução, se p rovados m edian te  a com petente guia de pagam ento, são 
d eco tados  p o r  m ero cá lculo  aritm ético , sem  afe tar a certeza e liquidez do título.

8 O  T E R M O  D E  IN S C R IÇ Ã O  E M  D ÍV ID A  ATIVA

D ispõe o C T N , no art. 202 , as condições fundam entais para validade do 
te rm o  de inscrição, que deverão  se r  as seguintes:
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“A rt. 202. O  term o de inscrição  da  d ív ida ativa, au ten ticado  pela  
au to ridade  com peten te , indicará obrigatoriam ente:

I -  o nom e do devedor e, sendo caso, o  dos co-responsáveis, bem  
com o, sem pre  que possível, o dom icílio  ou  a residência  de um  e de outros;

II -  a  q u an tia  d ev id a  e a m an e ira  de  ca lc u la r  o s  ju ro s  de  m ora  
acresc idos;

III -  a  o rigem  e natureza do créd ito , m encionada espec ificam en te a 
d isposição  da lei em  que seja fundado;

IV  -  a da ta  em  que foi inscrita;

V  -  sendo  caso , o núm ero  do  p ro cesso  adm in istra tivo  de que se 
o rig inar o  crédito .

P arág rafo  único. A  certidão  conterá , a lém  dos requisitos deste artigo, 
a  ind icação  do  livro  e da fo lha da  inscrição .”

O  art. 2o, § 5o, da Lei n° 6.830, de 1980, ao regular os elem entos indispensáveis 
do  te rm o  de  in sc rição  e m  d iv ida ativa, p ra ticam en te  atualizou  e ape rfe içoou  a 
d isposição  do  C ód igo  T ribu tário  N acional. O  p receito  em  questão  estabelece:

“ § 5o O  Term o de Inscrição  de D ív ida A tiva  deverá  conter:

I -  o  nom e do  devedor, dos co-responsáveis e, sem pre que conhecido, 
o  dom ic ílio  ou  residência  de um  e de  outros;

II -  o  valo r orig inário  da  dív ida, bem  com o o term o inicial e a  fo rm a 
de  ca lcu la r  os ju ro s  de  m ora  e  dem ais encargos prev istos em  lei ou contrato ;

III -  a  origem , a  natureza e  o  fundam ento  legal ou contratual da  dívida;

IV  -  a  ind icação , se fo r o  caso, de es tar  a  d ív ida su je ita  à atualização  
m onetária , bem  com o o respectivo  fundam ento  legal e o  term o in icial para  o 
cálculo ;

V  -  a da ta  e  o núm ero  da  inscrição, no  R eg istro  de  D ív ida A tiva; e

V I  -  o  núm ero  do  p rocesso  adm in istra tivo  ou do  auto  de infração, se 
neles es tiv e r  apurado  o valo r da d ív ida .”

8.1 O s co -responsáve is

Q uando  a  leg islação  faz referência  aos nom es dos co -responsáveis no term o 
de  inscrição  em  d ív ida  ativa e, p o r  conseqüência , na  respectiva certidão , suscita o 
ques tionam ento  acerca  da  obrigatoriedade ou  não  do registro . E m  outras palavras, 
a  ausênc ia  dos co -responsáveis  no  term o e na ce rtidão  im plica em  om issão  que 
conduz a nu lidade  d o  a to  de  inscrição  e seus desdobram en tos?

O  en tendim ento  m ais adequado para a solução do prob lem a aponta no sentido 
da  possib ilidade  de não-ind icação  dos co-responsáveis. A  rigor, quando  antes da 
inscrição são  apurados os co-responsáveis, o  registro  dos nom es é um a conseqüência 
do resu ltado  do  levan tam ento  realizado. P o r outro  lado, se não  houve apuração  ou
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levan tam en to  dos co -responsáve is , não  há  o que reg is tra r, n es te  particu la r, no 
m om ento  da inscrição. N este  ponto , a redação  do C ód igo  T ribu tário  N ac iona l é 
superio r a da Lei de E xecução  Fiscal. A quele  d ip lom a utiliza  a ex p ressão  “ sendo  o 
caso , o dos co -responsáveis” . O  “caso” , lá escrito , é ju s tam en te  o conhecim en to  
an terio r ao ato de inscrição.

A ju risp rudênc ia  firm ou-se no  sentido  de que a execução  fisca l pode  recair  
con tra  o responsável tribu tá rio  cujo  nom e não  consta  na ce rtidão  de  d ív ida  ativa, 
p o r ta n to , n ão  fo i in sc ri to  an te s  d o  a ju iza m e n to . E x ig e -se ,  e n tre ta n to ,  q u e  o 
responsável se ja  regu larm ente citado , in tegrando a relação  p rocessual, pa ra  que ele 
suporte  os atos típ icos da execução , m orm ente a penho ra  de bens.

É  m uito com um  a iden tificação  da co-responsab ilidade  no  cu rso  do  p rocesso  
de execução  fiscal. O  caso  m ais freqüente  d iz  respeito  ao  encerram en to  irregu la r ou 
“de fa to” de em presas, q u ando  os sócios sim plesm en te  ab an d o n am  a ativ idade 
em presaria l. N esse tipo  de  situação , os co -responsáveis são  inscritos n a  d istribu ição  
ju d ic ia l e no cadastro  da d iv ida ativa.

A  eventual defesa do co -responsável, regu la rm en te  c itado  no  p rocesso  de 
execução , será rea lizada  p o r  m eio  de  em bargos de d evedo r ou à  execução , e  não  de 
terceiros. A final, depois de citado, o  co -responsável é parte  p ass iv a  d a  execução . A  
ju risp ru d ên c ia  chancela  am plam en te  esta  posição .

O art. 4o, § 3 o, da  L ei n° 6 .830 , de  1980, confere  aos co -responsáveis  um  
b e n e f íc io  de  o rd em , ao  e s ta b e le c e r  q u e  e le s  p o d e rã o  n o m e a r  b e n s  liv re s  e 
desem baraçados do d evedo r para  a  satisfação  da  d ív ida . R essa lva , en tre tan to , o 
m esm o dispositivo  legal, que  os  bens dos responsáveis  f ica rão  su je ito s  à  execução  
se os do d evedo r p rincipal fo rem  insufic ien tes à sa tisfação  da  d ív ida .

E xceção  à reg ra  são  os  devedores  solidários, s ituados nes ta  co n d ição  p o r  
fo rça  de  norm a ju r íd ic a  o u  subm issão  contratual. E xem plo  c lássico  é o  caso  de  
Im p o s to  d e  R en d a  R e tid o  n a  F o n te , Im p o s to  so b re  P ro d u to s  In d u s tr ia l iz a d o s  
des tacados na  no ta  fiscal de  sa ída  e  as C on tribu ições p a ra  a  S egu ridade  Socia l, que 
são  h ipó teses de  so lidariedade legal que não  com portam  benefic io  d e  ordem .

8 .2  M em ória  d e  cá lcu lo

O  art. 604  d o  C ód igo  d e  P rocesso  C ivil foi a lte rado  pe la  L e i n° 8 .898 , de  
1994, para  exigir do  credor, quando  a  determ inação d o  valo r da  condenação  depender 
apenas de  cá lcu lo  aritm ético , a  instrução d o  p ed ido  com  m em ória  d isc rim inada  e 
a tualizado  d o  cálculo.

O  regram ento  em  questão  n ão  é  ap licável ao  p rocesso  de  ex ecu ção  fiscal 
para  cobrança  da  d ív ida ativa. D e fato, a  lei p rocessual regu la , co m  clareza , ao  
m encionar a  “condenação” , a  execução  p o r  quan tia  ce r ta  deco rren te  d e  p rocesso  de 
conhecim en to  anterior. T ra ta-se  de apu ra r o  v a lo r  da  co n d en ação  p resen te  em  títu lo  
execu tivo  jud ic ia l. P o r  ou tro  lado, a  L ei n° 6 .830 , de  1980, le i espec ia l, es tabelece, 
no  art. 2 o, § 6o, que a C ertidão  de D ív ida  A tiva, títu lo  execu tivo  ex tra jud ic ia l a ser 
m anejado  pela F azenda P úb lica  em  ju íz o , con terá  o s  m esm os e lem en tos do  Term o
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de Inscrição. N o  particular, nos term os do art. 2°, § 5o, inciso  II, da p rópria  Lei n° 
6 .830 , de  1980, basta a referência  ao valo r o rig inário  da  d ív ida e a indicação dos 
e lem en tos necessários para  o cá lcu lo  de sua evo lução  no tem po.

8.3  O m issão  de elem entos

O  C ódigo  T ribu tário  N acional, no  art. 203 , com ina a sanção  de nu lidade da 
inscrição  na h ipó tese  de erro  ou om issão  de elem entos, conform e se pode  verificar 
no  tex to  do  artigo  de lei referido:

“A rt. 203. A  om issão  de  qua isquer dos requ isitos prev istos no  artigo 
anterior, ou  o erro  a eles rela tivo , são  causas de nu lidade da inscrição  e do 
p rocesso  de  cobrança dela  decorren te , m as a nu lidade  poderá  ser sanada até 
a dec isão  de  prim eira  in stância , m ed ian te  substitu ição  da certidão  nula, 
devo lv ido  ao  sujeito  passivo , acusado  ou in teressado  o prazo  para  defesa, 
que  som en te p oderá  versa r sobre a parte  m od ificada .”

A  conjugação  do  art. 202 , que descreve  as exigências form ais com  o art. 
203 , que  com ina sanção  de nu lidade , conduz iu , num  p rim eiro  m om ento , a  um  
en tend im en to  rigoroso , agasalhado  pe la  ju r isp rudênc ia , n o  sen tido  de invalidar o 
títu lo  execu tivo  m anejado  pe la  F azenda  P úb lica  d ian te  de  qualquer om issão  nele 
identificada.

A  evo lução  ju r isp rudenc ia l firm ou a p rem issa  de que os requ isitos form ais 
da  ce rtidão  de  d ív ida ativa têm  a finalidade de  iden tificar a  ex igência tribu tária  e 
v iab ilizar a defesa  con tra  a m esm a, confo rm e assen tou  o ST F  no  R E  99.993/PA , 1a 
T urm a, R e l . M in. O scar C orrêa. A ssim , a om issão  de  elem ento  não  prejud icia l a 
defesa passou  a se r tolerada, a  exem plo  da  falta de ind icação  do  livro e da  folha de 
inscrição.

N a  linha da  in terpre tação  instrum enta l e  te leo lóg ica  das regras fixadoras de 
ex igênc ias  form ais para  o títu lo  execu tivo  u tilizado  pe la  F azenda P ública, restou  
assen tado  que  não  é nula a certidão  de d ív ida  ativa que con tenha parcela indevida 
perfe itam en te  destacável das dem ais.

8 .4  S ubstitu ição  da  certidão  de d ív ida  a tiva

O  C ódigo  T ributário  N ac ional, no  art. 203 , assim  com o a Lei de E xecução  
F iscal, no  art. 2 o, § 8o, consagram  um a p rerroga tiva  especial para  a Fazenda Pública, 
que consiste  n a  possib ilidade de substitu ição  da  certidão  da  d ív ida ativa no  curso  do 
p rocesso  de execução  fiscal. A  substitu ição  da certidão  ob je tiva a  correção  de erros 
ou o suprim ento  de om issões identificadas depo is de sua expedição.

8 .5  L im ites  à  substitu ição

A  substitu ição  da  certidão  de  d ív ida  ativa encon tra  lim ites, apesar de alguns 
não  es tarem  expressos na  legislação de  regência .
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C ontabilizam os com o lim ite processual o  m om ento  para  substituição do título. 
Tanto o  C ódigo Tributário  N acional quanto  a Lei de E xecução Fiscal fazem  referência 
a  “dec isão  de  prim eira  in stância” . T rata-se , neste ponto , com o  reconhece  a  doutrina 
e a  ju risp rudênc ia , apesar d a  im propriedade técn ica do  legislador, d a  decisão  adotada 
nos em bargos à  execução . A ssim , até  que se ja  p ro fe rida  sen tença  nos em bargos 
opostos pelo  executado, p oderá  a  F azenda Pública requerer a substitu ição da  certidão  
de  d ív ida  ativa.

A  dou trina  vem  susten tando  de  form a escorre ita  que a  facu ldade de  substitu ir 
a  ce rtidão  de  d ív ida  a tiva  não  v iab iliza  a  co rreção  de  v íc ios m ateria is  ou form ais do  
p rocesso  adm in istra tivo  n o  qua l foi apurada  a  dívida.

P ensam os que  os  lim ites m ateria is  para  a  substitu ição  d a  certidão  de  d ív ida 
a tiva  estão  re lac ionados d ire tam en te  com  as d ív idas re tra tadas n o  títu lo  execu tivo  
ap resen tado  em  ju íz o . C o m  efeito , a  certidão  de  d ív ida  ativa ve icu la  certos déb itos, 
re lac ionados com  a o co rrên c ia  de  ce rtos fatos geradores. A ssim , n ão  seria  possível 
substitu ir a  ce rtidão  p a ra  inc lusão  de  novos déb itos, referen tes  a  fa tos geradores  
“novos” , não  “p resen tes” n o  título. Seria, no  entan to , v iável a  co rreção  dos déb itos 
j á  p re se n te s  n a  ce r t id ã o . E x e m p lif iq u em o s  p a ra  m e lh o r  i lu s tra r  o  rac io c ín io . 
Im aginem os a co b ran ça  d a  C on tribu ição  para  F inanc iam en to  da  S eguridade Social 
(C O FIN S) referente aos m eses de  ju n h o  e  ju lh o  de 2000. N ão  seria possível substituir 
a  certidão  de d ív ida ativa para  inc lu ir déb itos de  agosto  ou  ou tubro  de  2000 , p o r  
exem plo . Seria v iável a  supressão  do  débito  de ju n h o  ou  de ju lh o  de  2000 . T am bém  
seria  possível a  co rreção , com  redução  ou aum ento , p o r  erro  de  transcrição  ou  erro  
m ateria l, dev idam en te  dem onstrados, do  débito  de ju n h o  ou de ju lh o  de 2000 .

8 .6  C onseqüênc ias

A  substitu ição  d a  certidão  de d ív ida ativa im põe a  devo lução  do p razo  de 
defesa  para  adap tação  des ta  à  nova rea lidade  existen te  nos autos da  execução  fiscal. 
T em os, a  rigor, três h ipó teses  e suas respectivas soluções:

a) N a  p r im e ira ,  q u a n d o  n ão  h o u v e  a in d a  in te rp o s içã o  de  em b arg o s  à 
execução, intim ar-se-á o executado da ocorrência, e o  prazo para em bargos 
será  com pu tado  norm alm ente.

b) N um a segunda hipótese, quando o prazo  para em bargar a execução estiver 
em  curso , a  substitu ição  da certidão  de  d ív ida ativa in terrom pe o prazo, 
con tando-se  novos tr in ta  dias a partir  da  in tim ação  do  executado.

c) N a  ú ltim a situação , quando  j á  ap resen tado  em bargos à  execução, im põe- 
se a in tim ação  do  em bargante  para , no  p razo  de  trin ta  dias, ad itar os 
em bargos j á  opostos e pendentes de  ju lgam en to .

9 E X E C U Ç Ã O  F IS C A L

A  E xecução  F isca l é o  p roced im ento  célere  de que d ispõe a Fazenda P ública 
para  a cobrança coativa de seus créditos tributários inadim plidos. Esse p rocedim ento  
é  d isc ip linado  pe la  L ei n° 6 .830 , de 22 de se tem bro  de 1980, sendo sup lem entada 
em  suas lacunas pelo  C ód igo  de P rocesso  Civil.
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Essa norm a tem  p redom inância  de regras p rocessuais, con tendo , no  entan to , 
regras de direito  material, tais com o prerrogativas e p referências do  crédito  tributário , 
defin ição  de d ív ida ativa, p razos p rescric iona is  etc.

A  no ta  ca rac terís tica  da execução  fiscal e  d issonante  das dem ais execuções  é 
a ce le ridade, que se reve la  no  art. 6o, que d isc ip lina a petição  inicial (sum ária), e  art. 
7o, que atribu i especiais efe itos  ao  despacho  do  ju iz  deferindo  a inicial, quais sejam , 
citação , penhora , a rresto  d e  bens e reg is tro  d a  penhora  ou  arresto , suced ido  da 
ava liação  do  bem , o que im plica desnecessidade de  novo  ped ido  da  exeqüen te  neste 
se n tid o . O  m a n d a d o  d e  c i ta ç ã o  d e v e rá  se r  cu m p rid o  p e lo  o f ic ia l  d e  ju s t iç a  
in tegralm ente , na seqüênc ia  assinalada  na  lei.

A  c itação  será  feita  pe lo  C orreio , com  A R. Se frustrada, p o r  o ficial de  ju s t iç a  
ou p o r edital, m erecendo  destaque o fato  de  que o  ausente do  país se rá  c itado  p o r 
ed ita l com  prazo  de  sessen ta  dias.

O  despacho  do  ju iz  que  o rdena  a  c itação  in terrom pe a p rescrição , confo rm e 
p rev ê  o § 2o, art. 8o, da  Lei n° 6 .830/80 , e  art. 174, parágrafo  único, inciso  I, do 
C ód igo  T ribu tário  N ac ional, na  redação  in troduzida pe la  Lei C om plem en tar n° 118, 
de 9 de fevere iro  de 2005.

9 .1 C erteza  e  liqu idez

D iz  o art. 204  do  C ód igo  T ribu tário  N ac ional que a d ív ida  regu la rm en te  
inscrita  goza  das p resunções de ce rteza  e liquidez:

“Art. 204. A  dívida regularm ente inscrita goza da presunção  d e  certeza
e liqu idez  e tem  o efe ito  de  p rova pré-constitu ída.

Parág rafo  único. A  p resunção  a que se refere este artigo  é re la tiva  e
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro
a que ap rove ite .”

A  cláusu la  de  “certeza e  liqu idez” é rela tivam ente com um  nos dom ínios 
ju r íd ico s , a  com eçar pe la  C onstitu ição , quando  trata do m andado  de segurança , no 
art. 5o, inciso L X IX .

A  certeza está  re lac ionada com  a origem  da obrigação. Ind ica a ex istência  
dos fatos ju r íd ico s  (em  sen tido  am plo ) hábeis a p roduzir o efeito  do  nascim en to  da 
re lação  ju r íd ic a  que liga ou v incu la  cred o r  e  devedor. N um a afirm ação  sim ples e 
direta: d ív ida  certa  é d ív ida ex isten te  (ju rid icam ente). Já  a liquidez, re lac ionada 
com  a determ inação  do ob je to  da  obrigação , refere-se  à quantia exigida. R evela  a 
p resença  de um  valo r determ inado , perfe itam en te  quantificado.

9 .2  P resunção  re la tiva  e  inversão  do  ônus da  p ro va

A  técn ica ju r íd ic a  da p resunção  converte  a dúvida em  certeza. T ra ta-se  de 
m ecanism o que afasta a necessidade de buscar sem pre, a todo  instante, m uitas vezes 
p o r in te rm éd io  de proced im en tos penosos, a rea lidade  exata dos fatos ocorridos.
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P arte-se , assim , da prem issa de que a F azenda Púb lica  possu i um a d ív ida 
contra alguém  (pessoa física ou ju ríd ica), decorrente de fato ju ríd ico  idôneo e precisa, 
quan to  à  sua expressão  m onetária , só podendo  ser superada  p o r  prova inequívoca 
em  se n tid o  co n trá r io .  P o rta n to , a  p re su n ç ão  de  ce r te z a  e l iq u id ez  d a  d ív id a  
regu la rm en te  inscrita é c lassificada com o rela tiva ou  ju r is  tantum , ju s tam en te  o 
con trá rio  da  p resunção  abso lu ta  ou ju r is  et de  ju re ,  onde não  se adm ite p rova contra  
a p resunção .

N este  sen tido , freqüentem ente aponta-se  com o u m a  das conseqüências  do  
art. 204  do  C ódigo  Tributário  N acional a cham ada inversão do  ônus da prova. A ssim , 
a F azen d a  P úb lica  não  p rec isa  p rovar os fatos que fize ram  n ascer a  d ív ida (“efeito  
de p rova p ré-constitu ída”). C abe ao devedor fazer p ro v a  para  afastar a p resunção  
con s ig n ad a  em  lei em  favor da F azenda Pública.

9.3 P ro va  inequívoca

A  expressão  “ prova inequ ívoca” aponta  para  a necessidade  de dem onstração  
cabal e inconteste  con tra  a p retensão  da F azenda Pública . Portan to , os elem entos 
a p r e s e n ta d o s  d e v e m  c o n v e n c e r  p le n a m e n te ,  s e m  m a rg e m  p a ra  d ú v id a s  ou 
ques tionam en tos razoáveis.

9 .4  D iscussão  adm in istra tiva  e ju d ic ia l

O  afastam ento  da  presunção  de  certeza e liqu idez  da  d ív ida  inscrita  pode  
o co rre r  adm in istra tivam en te  ou em  ju ízo . E rroneam ente , alguns ju r is ta s  apon tam  
u m a su p o s ta  in d iscu tib ilid ad e  da  d ív ida  inscrita  no  âm b ito  da  A d m in is tração , 
rem e tendo  qualquer irresignação  para  o P oder Jud iciário .

E xerc itando  o d ireito  constituc ional de petição , o d evedo r pode  p ro v o ca r  a 
A dm in is tração  p a ra  analisar a regu la ridade  da  d ív ida inscrita. A  ação  adm in istra tiva 
de rev e r  o s  even tuais v íc ios p resen tes no reg istro  de determ inada d ív ida  encon tra  
exp líc ito  am paro  ju r isp ru d en c ia l e legal.

C o m  efeito , a  Súm ula n° 473 do Suprem o T ribunal F edera l consigna que “a 
A dm in is tração  pode anular seus p róprios atos, quando  e ivados de v íc ios que os 
to m e m  ilegais , p o rq u e  deles não  se o rig inam  d ire ito s” . E ste  en tend im en to  foi 
consag rado  no  art. 53 da  L ei n° 9 .784, de  1999. N o  âm bito  da  F azenda N ac ional, o 
D ecre to -L e i n° 147, de 1967, em  seu art. 15, inciso  IV, confere  com petência  aos 
P rocuradores  da  F azenda N acional para cancelar a inscrição em  d ív ida ativa “quando 
indev idam en te  feita” .

O s vícios a serem  pesquisados são aqueles de natureza form al que im pediriam  
a in scrição  ou foram  com etidos durante a apuração  de certeza e liquidez. T am bém  
podem  ser ava liadas ocorrências ju r íd icas  relevan tes depo is da inscrição, a exem plo  
da p rescrição . E ntretan to , a postu lação  adm in istra tiva depo is  da inscrição  não  pode 
ser rea lizada  para  a revisão  do m érito  do lançam ento  ou da  decisão  singular ou 
co leg iad a  em  sede de processo  adm in istra tivo  fiscal. E m  outras palavras, não  é
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possível ap resen tar depois da inscrição  as rec lam ações e os recursos p róp rio s  das 
fases an terio res, conform e expressa delim itação  legal.

9 .5  F raude  con tra  credor e à  execução

N a m ed ida  em  que o  patrim ôn io  do  dev ed o r é que responde p o r  suas dívidas, 
confo rm e o art. 184 do C ódigo  T ribu tário  N acional, assum e im portância  capita l 
p a ra  a  a t iv id a d e  d e  re c u p e ra ç ã o  de  c ré d ito s  n ã o -p a g o s  os in s tru m e n to s  ou 
m ecanism os ju r íd ico s  u tilizados para  p reven ir  e desfazer a a lienação  patrim onial 
com  afron ta  ao  credor tributário .

A  F azenda Púb lica  d ispõe da  m ed ida  cau te lar ¡nom inada, da  m ed ida  caute lar 
fiscal e do  a rro lam en to  (fisca l) de  bens e d ire itos  com o m eios p a ra  p reven ir  a 
a lien a çã o  p a tr im o n ia l p re ju d ic ia l  ou  in v ia b iliz a d o ra  da  rea liz a ç ã o  d o  c réd ito  
tributário .

A  m ed ida  cau te lar ¡nom inada, v isando  à ind ispon ib ilidade de bens, deve ser 
p roposta  an tes da  constitu ição  do  créd ito  tribu tário  (quando  não  cabe  a cautelar 
fiscal), m as depois do  nascim ento  da obrigação  tributária.

Já  a  m e d id a  c a u te la r  f isca l d ev e  se r  p ro p o s ta ,  ta m b ém  o b je tiv a n d o  a 
ind ispon ib ilidade  de bens, depois da  constitu ição  do  créd ito  tributário .

A s duas m ed idas cau te lares (¡nom inada e nom inada com o fisca l) dem andam  
a dem onstração  da p robab ilidade  (a lém  da  possib ilidade) da  a lienação  patrim onial 
em  desfavo r do F isco. A s c ircunstancias e os fatos que dem onstram  a p robab ilidade  
de  alienação  patrim onial com porão , no  p lano  processual, o requ isito  do p er icu lu m  
in m ora. P odem os apresentar, en tre  ou tros, os seguintes exem plos: (a) d ificu ldades 
financeiras significativas, (b ) soc iedade com ercia l com o repositó rio  de  bens dos 
sócios e (c) desaparecim en to  da pessoa  física ou dos d irigen tes da  em presa.

O  arro lam ento  (fiscal) de bens e d ireitos assum e claram ente as características 
de u m  p roced im en to  preventivo . T rata-se de m ero  levan tam ento  ou identificação 
do  patrim ôn io  do devedor tributário , sem  qualquer constrang im en to  ou restrição  
negociai. O  arro lam ento  p ressupõe que é  possível a  a lienação  patrim onial, m as não 
é p rováve l, p o r não  ex istirem  aquelas c ircunstâncias j á  citadas que apon tem  neste 
ú ltim o  sentido.

P ara  desfazer a alienação  patrim on ia l j á  ocorrida  (em  fraude con tra  credor), 
a F azenda  P úb lica  pode lançar m ão  da ação  revocató ria  ou pauliana. T ra ta-se de 
instrum ento  de índole em inentem ente p r ivada  consisten te  na  ten ta tiva  de  anu lar o 
negócio  ju r íd ico  com  vício resultante de fraude contra credor. É  de todo  conveniente, 
no en tanto , a construção , pelos m eios p róprios , de um a ação  pau liana  fiscal, onde 
as espec ific idades do créd ito  tribu tário  se jam  devidam ente consideradas.

Existe , ainda, o caso  da a lienação  patrim onial em  fraude à execução. N esta  
c irc u n s tâ n c ia ,  o a to  re a liz a d o  é in e f ic az  p e ra n te  a F aze n d a  P ú b lic a ,  sa lv o  a 
perm anênc ia  de patrim ônio  suficiente para  fazer frente ao  créd ito  tributário . A ssim , 
os bens alienados podem , em  regra, ser arrestados ou penhorados no  processo  de 
execução  fiscal.
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S ubsis tia  um a s ig n ific a tiv a  d iscu ssão  d o u tr in á ria  ace rca  da  f ixação  do 
m om ento  em que pode ser ca rac terizada  a fraude à execução  fiscal. O  p rob lem a 
estava, basicam ente, nos term os em  que fora redig ido o art. 185 do C ódigo Tributário  
N acional:

" Art. 185. P resum e-se  fra u d u le n ta  a  a lienação  ou oneração  de  bens  
ou rendas, ou seu  com eço, p o r  su je ito  p a ss ivo  em  débito  p a ra  com  a F azenda  
P úb lica  p o r  créd ito  tribu tário  regu larm en te  in scrito  com o d iv ida  a tiva  em  
fase de execução. ”

A qui, a  expressão  "... com o  d ív ida  a tiva  em  fa s e  de  execução... "  p e rm ite  o 
en tend im en to  de  que  a a lienação  p re su m e-se  fra u d u le n ta  a p a r tir  da  inscrição  em  
d ív id a  ativa. P a u lo  de B arros C arvalho, no  seu  C urso  de D ireito  T ribu tário  en tende  
que, “inscrito  o déb ito  tr ibu tário  p e la  F a zen d a  P ública , no livro  de registro  da  
div ida  ativa, f i c a  estabelec ido  o m arco  tem pora l após o que  qua lquer a lienação  de 
b en s  ou  rendas, ou  se u  com eço , p e lo  su je ito  devedor, s e rá  p re su m id a  co m o  

fra u d u le n ta  ”.

C onfirm ava a tese o d isposto  n o  art. 593, inc iso  III, do C ódigo  de P rocesso
Civil:

“A rt. 593 . C o n s id e ra -se  em  frau d e  de  ex e cu ç ão  a a l ien a çã o  ou 
oneração  de bens:

(...)

III -  nos dem ais casos expressos em  lei.”

E ntretan to , com  a edição  da  L ei C om plem en tar n° 118, de 9 de fevere iro  de 
2005 , que dá nova redação  ao art. 185 do C ód igo  T ribu tário  N acional, a questão  
restou  defin itivam ente superada:

“A rt. 185. P resum e-se  fraudulen ta  a a lienação  ou oneração  de bens 
ou rendas, ou seu  com eço , por sujeito  passivo  em  débito  para  com  a F azenda 
Pública, p o r créd ito  tribu tário  regu larm ente inscrito  com o d ív ida a tiva.” 

F icam , pois, superados, a par tir  de  então, os respe itáveis posic ionam entos 
que  en tendiam  som ente depois d o  a ju izam ento  da execução  fiscal se ca rac terizar a 
fraude à execução  fiscal.

9 .6  Ind ispon ib ilidade de bens

A  Lei C om plem entar n° 118, de 9 de fevereiro de 2005, acrescentou ao C ódigo 
T ribu tário  N ac ional o art. 185-A, criando novo instrum ento  ju r íd ico  assecura tório  
do cum prim ento  de obrigação tributária com  a indisponibilidade de bens, na h ipótese 
de o devedor, dev idam ente citado , não pagar nem  apresen tar bens à penho ra  no 
prazo  legal e não  forem  encon trados bens penhoráveis, h ipó tese  em  que o ju iz  
determ inará a ind ispon ib ilidade de seus bens e d ireitos e com unicando  esta  decisão  
aos órgãos e às entidades responsáveis pelo  con tro le  e reg istro  de transferência  de 
bens, para  cum prim ento  desta  decisão .
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O  órgão  ou a en tidade  que detiver inform ações, con tro le ou reg istro  de bens 
do d evedo r p rom overá  a restrição  determ inada na sentença ju d ic ia l e com unicará  o 
f a to  ao  ju í z o ,  e n v ia n d o  a r e la ç ã o  d i s c r im in a d a  d o s  b e n s  e d i r e i to  c u ja  
ind ispon ib ilidade  houverem  prom ovido . O  ju iz , então, lim itará a indisponib ilidade 
ao  v a lo r  to ta l  e x e c u ta d o ,  d e te rm in a n d o  im e d ia ta m e n te  o le v a n ta m e n to  da 
ind ispon ib ilidade  dos bens que excedam  este limite.

10 E X C E Ç Ã O  D E  P R É -E X E C U T IV ID A D E

N o  processo  de  conhecim ento , parte-se  dos fatos para  se chegar ao D ireito , 
que será ev idenc iado  na sentença de m érito , ao passo  que no P rocesso  de E xecução  
faz-se cam inho  inverso, ou seja, parte-se  da certeza do  D ireito, j á  conso lidado  no 
títu lo  execu tivo , para  os fatos, isto é, a rea lização  concreta  do d ireito  do credor, 
m edian te  a expropriação de  bens do  devedor.

P o r  tal m otivo, o  leg islador do  P rocesso  de E xecução , em suas d iversas 
m odalidades e especialidades, ado tou  a fó rm ula de som ente adm itir novo  debate  
ju r íd ico  acerca  do títu lo  execu tivo  após a garan tia  do ju ízo , v ia  penhora, de que será 
eficaz  a p restação  ju risd ic iona l que lhe foi invocada pelo  credor.

E ntretan to , a  doutrina , sob  o argum ento  de que m uitas vezes, especialm ente 
na execução  fiscal, em  que o títu lo  execu tivo  é fo rm ado unila tera lm ente pelo  poder 
tr ibu tan te , a  p en h o ra  é in justa , ilegal e abusiva , p o r  falta  dos p ressupos to s  de 
ex istência  e  validade  do p rocesso  que a agasalha, vem  abrindo  ou tra v ia  no sen tido  
a am parar o  devedor. É  a denom inada E xceção  de P ré-E xecutiv idade.

N o s  E m bargos, após garan tia  do ju íz o  pela penhora , toda e  qualquer m atéria  
de defesa  p o d em  ser argüidas. Já na exceção  de pré-executiv idade, esse cam po  é 
bem  m ais restrito , po is som ente as m atérias de ordem  pública, basicam ente aquelas 
concernen tes  aos p ressupostos p rocessuais e às cond ições da ação, são passíveis de 
argüição, podendo  ainda ser alegadas a decadência  e a prescrição, que d izem  respeito  
ao m érito .

A s m atérias de ordem  púb lica  podem  ser argüidas, a qualquer tem po  sem  
form a de ação, em  qualquer instância e não  geram  preclusão. Isto porque, tratando- 
se de p ressupostos p rocessuais e cond ições da  ação, delas o ju iz  conhece de oficio  
a qualquer tem po e grau de ju risd ição , a teo r do  d isposto  do art. 267, § 3o, do 
C ódigo  de  P rocesso  Civil. A ssim , se delas o ju iz  conhece de ofício, a  qualquer 
tem po e g rau  de ju risd ição , em erge ev idente que o executado poderá alertá-lo  quanto  
à inex istência  dos p ressupostos de adm issib ilidade, tam bém  a qualquer tem po e 
grau  de ju r isd ição , m edian te  sim ples petição , sem  n ecessidade de garantia do ju ízo , 
via de  E xceção  de P ré-E xecutiv idade.

10.1 In ca b íve l a  exceção  de p ré -execu tiv id a d e  no  p ro cesso  civil

E m  con fo rm idade com  a s is tem ática  atual do C ódigo  de P rocesso  C ivil 
brasileiro, ao devedor só é possível se opor à execução através dos em bargos, som ente
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ap ó s  hav e r  g a ran tid o  o ju íz o , a través do  o fe rec im en to  de um  bem  à penhora , 
garan tindo  o p rosseguim ento  da execução.

O  sistem a processual que rege a execução  exige a segurança  do  ju íz o  com o 
pressuposto  para  a defesa do executado, o que é possível un icam ente pela  via dos 
em bargos do devedor.

P ortan to , fo rtíssim os são  aos argum entos e os oposito res  à cham ada exceção  
de p ré-execu tiv idade, que nem  sequer é p rev ista  pe lo  C ód igo  de P rocesso  Civil. 
Vejam os:

O principal oposito r à adm issib ilidade da exceção  de pré-execu tiv idade, com  
certeza, é o ju r is ta  A lcides de M endonça L im a ,10 o qual, em  parecer  so lic itado  pela  
em presa  C O O P E R S U C A R , onde esta se encontrava no  pó lo  ativo da  execução  p o r 
títu lo  extra jud ic ial, p roposta  em  desfavor da C entral P au lis ta  de A çúcar e do  Á lcool 
e seus sócios, com o devedores so lidários, com bateu  fervorosam ente a ex is tência  de 
ta l figura.

N o  alud ido  parecer, a questão  suscitada g irava em  to rno da  ex ig ib ilidade ou 
não  dos títulos de créd ito , no caso, das notas prom issórias.

E m  sum a, M endonça  de L im a sustenta que não  existe no D ire ito  b rasile iro  a 
p rev isã o  lega l p a ra  a ex c eç ão  de  p ré -ex e cu tiv id ad e  e que, d ian te  da  p o s iç ão  
p riv ileg iada  do  credo r frente ao  devedor, a  ún ica v ia  de defesa possível constitu i-se 
nos em bargos do  devedor.

O  au to r  a in d a  d e fe n d e  a  in ex is tên c ia  do  co n tra d itó r io  n o  p ro ce sso  de 
execução , verificando-se apenas em  sen tido  am plo, isto é, no  con jun to  form ado 
pelo  p rocesso  de execução  e os em bargos.

P ara  M endonça de L im a, som ente é adm issível a d iscussão  a respe ito  da 
co rreção  form al do título execu tivo  nos em bargos, um a vez  que  se constitu i em  
p rovocação  da ap reciação  de m atéria  de alta indagação.

“ ... a  tese  de que questões ou exceções p ré-execu tivas d ispensam  a 
penhora  com o an teceden te  necessário  aos em bargos do devedor, tra tando-se 
de ação  execu tiva  fundada em  título extra jud ic ial, é m eram en te  acadêm ica, 
p o dendo  servir, p o r sua relevância, com o valiosos subsíd ios, con tudo , para 
a refo rm a do C ódigo  de P rocesso  C ivil...”

D efen d e  ainda, e  com  abso lu ta  razão, que, adm itindo -se  a exceção  de p ré -  
executiv idade, os em bargos desaparecerão, p o is  "... o  d evedo r sem pre arran jaria  
ard iloso  argum ento  para  ex im ir-se da penhora... ” (grifo  nosso).

O utro  ardo roso  oposito r à exceção  de p ré-execu tiv idade é n inguém  m enos 
que L iebm an, segundo  o qual:

“ ... peran te  o órgão da execução  as partes não  se acham  (com o no 
processo  de  cogn ição) em  posição  de igualdade: perm itir ao  órgão execu tivo

10 L IM A , A lc id e s  d e  M e n d o n ç a .  P ro c e sso  d e  c o n h e c im e n to  e  p r o c e s s o  d e  e x e c u ç ã o .  2. ed . R io  de  
Ja n e iro :  F o ren se ,  1992 , p . 28 9 .
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tom ar em  consideração  as razões do  devedo r sign ificaria  aqu iesce r  com  
irrem ediável indulgência  às suas m anobras d ila tórias. Q uais  os argum entos, 
na  aparência  ju stíss im os, de que não  sabe socorrer-se  o  dev ed o r q uando  não  
q u e r  pagar?”

C o m  ze lo  ao  o rd en am en to  ju r íd ic o ,  ou tro s  p ro ce ssu a l is ta s  m o s tram -se  
re ticen tes  quanto  à possib ilidade  de se d iscutir a  p róp ria  execução , senão  através 
dos em bargos. S enão  vejam os:

S eg u n d o  H um berto  T heodoro  Junior, em  seu  P rocesso  de E xecução , “É 
v e rdade  que ao devedor é líc ito  resis tir  à  pretensão  execu tiva do  credor. M as, para  
tanto , te rá  que se valer dos em bargos do  executado, onde, fo r a  da  execução, se  
in sta la rá  o  contraditório . A ssim , m esm o  quando  o devedor p ro cu ra  im pu g n a r a  
p re ten sã o  do credor e  cria  um  con trad itório  em torno  dela, a  d iscussão  se passa  no 
p ro cesso  dos em bargos, e não  no de execução, em  fa c e  do  q u a l o  p r im e iro  é um  
p ro c esso  inc iden te

A  utilização  da  exceção  de  p ré-execu tiv idade só  pode  se r considerada , en tre  
o u tra s ,  u m a  a r t im a n h a  d o  d e v e d o r  p a ra  c o n tra p o r- s e  ao  c re d o r ,  v is a n d o  à 
inv iab ilização da  penhora e do  p róp rio  processo  executivo.

A  E xceção  de  P ré -E xecu tiv idade , nada m ais  é  que um a afron ta  ao  nosso  
o rdenam en to  ju r íd ic o  processual. T ra ta-se de um a verdadeira  inversão  d a  ordem  
p rocessua l, com  a óbvia  p re tensão  de o ferecer defesa ou  em bargos an tes de  seguro  
o ju íz o  p e la  penhora.

N ão  passa de  um  artifíc io  de  E xecu tados na clara  p re tensão  de  subverte r o  
p rocesso  executivo, não raro com  argum entos singelos e despropositados, requerendo 
ao final a  declaração  de nu lidade  do processo .

P ortan to , com o se vê  que, conform e lição de ilustres doutrinadores, a  exceção  
ou , co m o  q u e iram , a o b je ç ã o  d e  p ré -e x e c u tiv id a d e  são  se q u e r  ad m itid a s  n o  
o rdenam en to  ju r íd ico  pátrio .

10.2 A  inadmissibilidade da exceção de pré-executividade na execução fisca l

Se no processo  de execução  com um  não é adm issível a exceção , com  m aior 
razão  seu  descab im ento  na  execução  fiscal.

O  art. 16 d a  Lei de  E x ecu ção  F isca l é  c laro  e  p rec iso  ace rca  d o  ún ico  
p roced im en to  de defesa possível ao  contribu in te , isto é, os em bargos:

“Art. 16. O  execu tado  o ferecerá  em bargos, no p razo  de  30 (trin ta) 
dias, contados:

I -  do depósito;

II -  da ju n tada  da  p ro v a  da fiança bancária;

III -  da in tim ação  da penhora.

§ 1° N ão  são adm issíveis em bargos do execu tado  an tes de  garan tida  a 
execução.

§ 2o N o  p razo  dos em bargos, o  execu tado  deverá a legar toda m atéria  
ú til à defesa, reque re r p rovas e ju n ta r  aos autos os docum entos e ro l de 
testem unhas, até três, ou, a  critério  do  ju iz , até o dobro  desse lim ite.”
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A dm itir-se a exceção de p ré-execu tiv idade na  execução  fiscal é fazer nascer 
a in segurança ao  título que a instrum entaliza, ou se ja , a  C ertidão  de D ív ida  A tiva, 
a lém  de com prom eter a rapidez, segurança  e  eficác ia  na  rea lização  da d ív ida ativa 
pública.

E m  verdade, va lendo-nos ainda da  lição  do  insigne M E N D O N Ç A  L IM A , o 
qual defendeu  a necessidade da penhora , pe lo  que, sua ausência  gera ria  o caos na 
execução , nos seguintes term os:

não mais p ro tegendo o credor, com o é de sua índole, para  favorecer 
o  devedor, em  com pleta  detu rpação  de  sua acepção  te leo lóg ica .”

N ão  é  ou tro  o en tendim ento  ju r isp rudenc ia l, acerca  da inadm issib ilidade da 
exceção  no  execu tivo  fiscal. V ejam os alguns ju lg ad o s:

“ O  sis tem a  consagrado  no  art. 16 da  L e i n° 6 .830 /80  não  adm ite  as 
denom inadas exceções d e  p ré -execu tiv id a d e . O  p rocesso  execu tivo  fiscal 
foi conceb ido  com o instrum ento  ráp ido , seguro  e  eficaz, para  rea lização  da 
d ív ida  a tiva  pública. A d m itir  que  o executado , sem  a g a ra n tia  d a  penhora , 
ataque a certidão que  o instrum enta, é  to rn a r insegura  a execução . Por 
outro  lado, criar instrum entos paralelos de defesa é com plicar o  procedim ento , 
com prom etendo-lhe  a  rap idez. N ad a  im pede que  o execu tado  -  an tes da  
p en h o ra  -  adv irta  o  ju iz  p a ra  c irc u n s tâ n c ia s  p re ju d ic ia is  (p re ssu p o s to s  
p rocessuais  ou condições da ação) suscetíveis de  conhecim en to  ex officio . 
T ransform ar, con tudo , esta  possib ilidade  em  defesa p lena, com  produção  de 
provas, seria fazer tábu la rasa d o  p rece ito  con tido  no  art. 16 da  LEF. Seria 
em itir um  convite à ch icana, tran sfo rm ando  a ex ecução  fiscal em  ronce iro  
p roced im en to  ord inário” (ST J, l a  T . ,  R E sp  143.571/R S , R e l. M in. H um berto  
G om es de B arros, J. 22 .09 .1998 , D JU  01 .03 .1999 , p. 227) (grifo  nosso).

“E xecução  fiscal. E xceção  d e  p ré-execu tiv idade . A  exceção  de p ré -  
execu tiv idade é  incom patíve l com  os term os d o  art. 16  da  L e i n° 6 .830/80, 
p o rq u e  é  fo r m a  de se  defender na  execução  sem  a necessária  g a ra n tia  do  
ju íz o .  P o r  isso, só se a  adm ite  excepc iona lm en te , quando  a m atéria  p u d er  ser 
decid ida de p lano.” (TJR S, A I 59716411 O/RS, 1a C.Cív., R e l . Des. T upinam bá 
M igue l C astro  do  N ascim en to , J. 0 1 .0 4 .1 9 9 8 ) (g rifo  nosso).

A ssim , é de se concluir, pelo  exposto , que a se ob jeção  de  p ré-execu tiv idade 
não  pode se r aceita  n a  execução  privada , m uitos  m enos o p oderá  ser na  execução  
fiscal, que  tem  reg ram en to  abso lu tam en te c laro  nes te  sentido.

10.3 D ecretação  de  o fic io  da  p rescriçã o

T em a reco rren te  em  E x ecu ção  F isca l é a  d iscu ssão  da  p o ss ib ilid ad e  da  
d e c re ta ç ã o , p o r  a to  de  o f íc io  d o  ju iz ,  d a  p re sc r iç ã o  do  d ire ito  de co b ra n ça . 
E n tendem os incabível ta l possib ilidade se ja  a p resc rição  executiva, ocorrida  no  
p e río d o  que m edeia  entre a da ta  da constitu ição  defin itiva  do  créd ito  tribu tário  e a 
p ro p o situ ra  da  E xecução  F iscal, se ja  a im prop riam en te  denom inada p resc rição  
in tercorren te , p eríodo  que m edeia  entre o  a rqu ivam en to  sem  baixa  na d istribu ição  e 
o p róx im o  ato  do exeqüente.
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A  prim eira h ipó tese  é  incab ível, posto  que a p rescrição  de  d ire ito  patrim onial 
constitu i-se de m atéria que  ao ju iz  é defeso  conhecer de oficio , confo rm e p rev ia  o 
art. 166 do C ód igo  C ivil: “O  ju iz  não  p o d e  conhecer da p resc rição  de  direitos 
patrim oniais, se não foi invocada pelas partes” , o  que foi m antido  no m esm o sentido 
no art. 194 do atual C ód igo  C ivil: “ O  ju iz  não pode suprir, de ofic io , a alegação  de 
p rescrição , salvo se favo recer a abso lu tam ente incapaz” . A dem ais, o  art. 746  do 
C P C  som ente adm ite argü ição  de  p rescrição  após a penhora: A rt. 746. É  lícito ao 
devedo r o ferecer em bargos à  a rrem atação  ou à ad jud icação , fundados em  nulidade 
da  execução , do  pagam ento , da  novação , da transação  ou da  prescrição , desde  que 
superven ien tes  à p enho ra . O ra , com  tan tos obstácu los legais, cu ja  d icção  é de 
m erid iana  clareza, p o r  fo rça  do  p rincíp io  da legalidade, ao qual o  ju iz  tam bém  está 
adstrito , incabível o reconhec im en to  da  prescrição  po r ato de ofic io  do ju iz .

A  segunda h ipó tese  e ra  incabível, posto  que inaplicável em  sede de  E xecução  
F isca l a  figura penal da  p resc rição  in tercorren te  e pelo  fato de  no  art. 40 , § 2 o, da Lei 
n° 6 .830/80 , haver exp ressa  p rev isão  de que ao autos perm anecerão  arqu ivados 
enquan to  não  localizados bens.

D e  toda a sorte, a  ju r isp ru d ên c ia  do STJ pacificou  a questão  no sentido da 
im possib ilidade ju r íd ic a  d o  reconhecim en to  da prescrição  de oficio , em  qualquer 
um a das h ipóteses:

“ STJ -  E X E C U Ç Ã O  F IS C A L  -  ART. 40  D A  L E F  -  S U S PE N S Ã O  -  
D E C R E T A Ç Ã O  D E  O F ÍC IO  -  E m bora  a  P rim eira  S eção  tenha firm ado 
en tendim ento  de que  som en te  a c itação  regu la r in te rrom pe a p rescrição  e 
que, passados c inco  anos da  constitu ição  defin itiva do c réd ito  tributário , 
deve ser a m esm a dec re tad a  de oficio, há, neste  T ribunal, ju r isp ru d ên c ia  no 
sen tido  de que  não  se p o d e  reconhecer a  p rescrição  tribu tária  de oficio. Em  
execução  fiscal, o  art. 8 o, § 2 o, da L E F  deve se r exam inado  com  cautela, 
pelos lim ites im postos no  art. 174 do  C T N , de tal fo rm a que só  a citação 
regu la r tem  o condão  de in te rrom per a prescrição . In terrom pida  a  prescrição  
com  a citação  pessoa l, n ão  havendo  bens a  penhorar, p o d e  o  exeqüente  valer- 
se  do  art. 40  da  LEF, restando  suspenso o  processo  e, conseqüen tem en te , o 
p razo  p resc ric io n a l p o r  um  ano , ao  té rm ino  do  qua l reco m eça  a f lu ir a 
con tagem  até que se com ple te  c inco  anos. E nquanto  não  forem  encontrados 
bens para  a sa tisfação  do  créd ito  tributário , a execução  deve perm anecer 
arquivada prov isoriam ente (arquivo sem  baixa). M esm o ocorrida a prescrição 
in tercorrente, es ta  não  pode  ser decre tada  de oficio. R E sp  503 .790-R O , Rel. 
M in. E liana C alm on, J  2 7 .0 5 .2 0 0 3 .”
E ntretan to , com  o adven to  da  L ei n° 11.051, de 29 de dezem bro  de 2004 , o 

leg islador o rd inário  es tendeu  tam bém  às ob rigações tribu tárias em  cobrança  execu
tiva a possib ilidade  de serem  extin tas pela p rescrição  in tercorrente, au to rizando  ao 
ju iz  reconhecê-la  de ofício  e d ecre tá -la  de im ediato , após ouvida a F azenda  Pública.

11 O R IG E M  D A  M U LTA  T R A B A L H IS T A

A s m ultas p o r  in fração a leg islação  do trabalho são  aquelas prev istas nos 
d iversos artigos da C onso lidação  das L eis do T rabalho, D ecre to -L ei n° 5 .452, de 1o 
de m aio  de 1943, cognom inado  CLT.
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S ua im posição  é execu tada  p e lo s  F isca is do T rabalho  e subm etem -se ao  
p rocesso  adm in istrativo  p rev is to  nos arts. 635 a 638 da CLT. O prazo  para  recu rso  
ao ato  de im posição da m ulta é de 10 dias e tem  com o pressuposto  de p roced ib ilidade 
o depósito  do  m ontante integral da sanção. M erece  destaque o fato de que é defe rido  
ao in fra tor que não  dese ja r recorrer, e fe tuar o pagam ento  em  10 dias com  50%  de 
desconto .

A caso  a m ulta não  se ja  paga  pelo  in frator e tam pouco  o m esm o oponha o 
recu rso  o u  o faça sem  o depósito  do valo r integral, o  p rocesso  adm in istra tivo  que 
h o sp ed a  o ato  adm in istra tivo  da  m ulta , com  os com provantes da in tim ação  para  
pag a r  adm in istra tivam ente serão  env iados ao  órgão  com peten te  para  a  cob rança  
execu tiva, na  fo rm a com o p rev is to  no art. 642 da  CLT, no  caso, a P rocu rado ria- 
G era l d a  F azenda N acional.

12 P R O C E D IM E N T O  A D M IN IST R A T IV O  PA R A  IN S C R IÇ Ã O  E M  D ÍV ID A  
ATIVA

Ingressando  o p rocesso  adm in istra tivo  de im posição de m ulta  traba lh is ta  na  
p ro jeção  local com peten te  da P rocu rado ria-G era l da F azenda N acional, é o  m esm o 
d istribu ído  a p rocu rado r da  F azenda N ac ional para  a rea lização  do contro le  p rév io  
d a  le g a lid ad e  do  p ro ce d im en to , que  o v e r if ic a rá  em  seus a sp ec to s  fo rm a is  -  
o b se rv â n c ia  do  co n tra d itó r io  e am p la  d e fe sa  ad m in is tra tiv o s , in e x is tê n c ia  de  
pagam ento , antes ou após a notificação, correta identificação do infrator, en tre outros.

E s ta n d o  em  te rm o s  o p ro c e d im e n to  a d m in is tra tiv o , p ro fe re  d e s p a c h o  
determ inando  a inscrição em  d ív ida ativa da  U nião , do valor con tido  nos dados da 
inscrição  p repa rado  pela  au to ridade  adm in istra tiva sancionadora.

O  ato de  inscrição consiste  em  inserir no  S istem a Inform atizado  da D ív id a  
A tiva  da  U nião  os dados de iden tificação  do  devedor infrator, o  valor da  m ulta , a 
da ta  de  vencim ento , o  m odo de ca lcu lar os ju ro s  de m ora, com  perfeita  de term inação  
do  cód igo  da  obrigação  inadim plida.

C onvém  escla recer que, p o r fo rça de P orta ria  N orm ativa  n° 49 de  2003 , da 
lav ra  d o  M in istro  d a  F azenda, som en te  se rão  inscrito s em  d ív ida  ativa v a lo re s  
pecun iá rio s  superio res a R $ 1.000,00 (um  m il reais).

A  inscrição  desencadeia  efeitos ju r íd ico s , tais com o a inserção do  nom e do  
dev ed o r no C adastro  de Inad im plen tes do  Setor Púb lico  F edera l -  C A D IN , nos 
te rm os da Lei n° 10.522, de 19 de ju lh o  de 2002 , decorridos 75 dias da no tificação  
adm in istra tiva do ato de inscrição  e convocação  para  o pagam ento  ou parcelam en to  
da  obrigação , a denom inada cobrança  adm in istra tiva ou am igável.

13 C O B R A N Ç A  E X E C U T IV A  -  P R O C E D IM E N T O S  JU D IC IA IS

D ecorrido o prazo  para o pagam ento  adm inistrativo, se o  devedor perm anecer 
inerte, e sendo o valo r da obrigação  superio r a R$ 10.000,00 (D ez  mil reais), o 
sis tem a in form atizado  da  d ív ida  ativa da  U n ião  expede a C ertidão  de  D ív ida  A tiva
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que, acom panhada da  petição  inicial, será distribuída ao ju ízo  trabalhista do dom icílio 
d o  d e v e d o r  c o m p e te n te  p a ra  a p re c ia r  a p re te n sã o  de  E x e c u ç ã o  F isca l,  cu jo  
p roced im en to  está  descrito  na  L ei n° 6 .830, de 22 de se tem bro  de 1980, que rege a 
c o b ra n ç a  e x e c u t iv a  d a  d ív id a  a t iv a  d a  U n iã o  e d e m a is  en te s  e s ta ta is ,  co m  
subsid iariedade do  C ód igo  de P rocesso  Civil.

A  petição  inicial, s im plificada e p reparada  p o r p rocesso  eletrôn ico , ind icará 
apenas o ju iz  a quem  é d irig ida, o  p ed ido  e o  requerim ento  para  a c itação, conform e 
art. 6 o da  LEF.

O desp ach o  do  ju iz  que  d e fe rir  a in ic ia l im p lica rá  o rd em  p a ra  citação , 
in ic ia lm ente p o r  v ia  posta l, se inócua, p o r  oficial de ju stiça , p enho ra  de bens, acaso  
não  se ja  p ag a  a  d ív ida  nem  garan tida a execução, arresto, reg istro  da  penho ra  ou do 
arresto  independen tem en te do  pagam ento  de custas e avaliação dos bens penhorados 
ou arrestados, ta l com o determ ina  o art. 7 º da  LEF.

O  d evedo r se rá  c itado  para  paga r a obrigação , no  p razo  de 05 (cinco) dias ou 
no m ear bens à  penho ra , acaso  deseja  d iscu tir a validade  da  obrigação.

O despacho  do  ju iz  que o rdenar a c itação  é causa in terrup tiva d a  prescrição , 
independen tem en te  do  aperfe içoam ento  da citação, na fo rm a com o p rev isto  no  § 2° 
do art. 8o da  L ei n° 6 .830 /80  e art. 174, parágrafo  único, inciso I do C ódigo  Tributário  
N ac ional, na  redação  in troduz ida  pela  L ei C om plem en tar n° 118, de 9 de fevereiro  
de 2005.

O  devedor, p a ra  garan tia  da prestação  ju risd ic iona l do  ju íz o  da execução, 
p o d erá  dep o s ita r  em  d inheiro , na  C aixa E conôm ica  Federal, nos term os do  art. 32 
da  LEF, à o rdem  do  ju íz o , o  v a lo r  da  dív ida, os ju ro s  e a m ulta  de m ora  e os encargos 
ind icados na  C D A ; o ferecer fiança bancária  ou ind icar à  penho ra  bens idôneos, 
seus ou de  terceiros, com  o  consentim ento destes e dos respectivos cônjuges. Som ente 
o depós ito  em  d inheiro , na  C aixa  E conôm ica  F ederal, suspende a responsab ilidade  
pe la  a tualização  m onetária  e ju ro s  de m ora.

N ão  havendo  o pagam ento  ou  a garan tia  da execução  e inex istindo bens 
conhecidos, o  ju iz  decre ta rá  a ind isponib ilidade dos bens do devedor, conform e art. 
1 8 5 -A d o  C ód igo  T ribu tário  N ac ional, in troduzido  pela  L ei C o m p le m e n ta m  nº 118, 
de  9 de fevere iro  de 2005.

A  p enho ra  ou o arresto  obedecerá  à o rdem  legal do art. 11 da LEF, dinheiro , 
títu los da  d ív ida  púb lica  ou de  créd ito  que tenham  co tação  em  bo lsa  de valores, 
ped ras  e m etais  p rec iosos -  com  avaliação  p rév ia  pelo  se tor espec ializado  da CEF, 
que  rec o n h ece rá  sua  au ten tic idade  e es tim ará  o seu va lo r  - ,  im óveis, nav io s  e 
ae ronaves , veícu los, m óveis ou sem oventes e d ireitos e ações.

O  oficial de ju s tiça  p rom overá o registro  da penhora ou do arresto  no C artório  
de  R eg istro  de Im óveis da  localidade do bem , no  D epartam en to  de T rânsito , se 
veícu lo , na Jun ta  C om ercia l, na  B o lsa  de V alores e na  soc iedade com ercia l, se o 
bem  p en ho rado  for ações, debêntures, parte  beneficiária, co ta ou qualquer outro  
título, c réd ito  ou  d ireito  nom inativo , na fo rm a do art. 14 da LEF.
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E m  qualquer fase do processo  será deferida pelo  ju iz ,  ao  execu tado , ped ido  
de substitu ição  do bem  penhorado , po r depósito  em  dinheiro  ou fiança bancária , e à 
F azenda Pública, a substituição dos bens penhorados p o r outros, independentem ente 
da ordem  enum erada no  art. 11, bem  com o o refo rço  da  p enho ra  insuficiente, o  que 
p rescreve  o art. 15 da LEF.

O s em bargos, após garan tida a ob rigação  em  execução , estão  regu lados  no 
art. 16 da  L ei de E xecuções F iscais e deverão  ser apresen tados no  p razo  de 30 
(trin ta) dias, con tados do  depósito , da ju n ta d a  da  prova da fiança bancária  ou  da 
in tim ação  da penhora. A  lei não  adm ite ap resen tação  de em bargos antes de  garan tida 
a  execução  e, neste prazo, o em bargante  deverá a legar toda  a m atéria  ú til à  defesa, 
req u e re r  p rovas, ju n ta r  docum entos. Insuscetíve l a legação , com o m eio  de  defesa, 
com pensação  do  créd ito  em  cobrança  executiva, exceções, salvo a de suspeição , 
im p ed im en to  ou  incom petênc ia , que se rão  a rg ü id as  co m o  m a té r ia  p re lim in ar , 
p rocessadas e ju lg ad as  com  os em bargos.

A  F azen d a  P ú b lica  será in tim ada, n a  p esso a  do  p ro cu rad o r  da  F azen d a  
N acional, com  a rem essa  dos autos, nos term os do  art. 20 da L ei n° 11 .033/04, para  
im pugnar os em bargos à execução, no  p razo  de 30 (trin ta) dias. E m  regra, n a  m aioria  
abso lu ta  dos casos, a d iscussão  nos em bargos é  de d ireito  e o  rep resen tan te  da 
F azenda Pública não tem  poderes para  transig ir com  o créd ito  tribu tário . A ssim , 
não  será  designada audiência  de instrução e ju lg am en to  se os em bargos versa rem  
exclusivam ente sobre m atéria de direito ou se a p rova for exclusivam ente docum ental, 
confo rm e art. 17 da LEF.

Se não forem  oferecidos em bargos ou  sendo  estes re je itados, se a  garan tia  
da  execução  houver sido  prestada p o r terceiro , este se rá  in tim ado  para  rem ir o  bem  
se a  garan tia  for rea l ou pagar o valor da d ív ida ind icado  n a  C D A , se a garan tia  
h o u v er  sido  fidejussória.

A  L ei de E xecução  F iscal p revê, com o form a de  ce le ridade  e organ ização  
processual, a  reun ião  de p rocessos con tra  o  m esm o devedor, h ipó tese  em  que os 
au tos serão  red istribu ídos ao ju íz o  da  p rim eira  d istribuição.

A  seguir, p revê  o art. 22 das L E F  a des ignação  de  leilão do bem  penhorado , 
que será  com unicado  à  coletiv idade p o r  edital, afixado  no  Q uadro  de A visos do 
F órum  local e pub licado  um a vez, com o exped ien te  ju d ic iá rio  gratu ito  no  órgão  
oficial de  d ivulgações do P o d er  Judiciário . O  rep resen tan te  ju d ic ia l será in tim ado 
da rea lização  do  leilão. O  arrem atante fará o pagam ento  da  com issão  do  le iloe iro  e 
dem ais despesas ind icadas no edital.

A  F azenda Púb lica  poderá ad jud icar o bem  penhorado , an tes do leilão, se a 
execução  não for em bargada, pelo  preço  da  avaliação  ou após o leilão, tam bém  pelo  
p reço  de avaliação  se não  houver licitantes ou, havendo  licitantes, com  preferência , 
em  igualdade de cond ições com  a m elhor oferta, no p razo  de 30 dias.

Se, antes de proferida a decisão  de  prim eira  instância, a  inscrição em  d ívida 
ativa fo r cancelada, p o r  qualquer m otivo, p revê  o art. 25 da L E F  que a execução  
fiscal se rá  ex tin ta , sem  qualquer ônus para  as partes . Se causa  m o tiv ad o ra  do
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cancelam ento  da  inscrição for de  responsab ilidade da  Fazenda P úb lica  e o  executado 
h o u v er  despend ido  gastos para  defender-se  em  ju íz o , espec ia lm en te  a contra tação  
d e  advogado  e o  pagam ento  d e  custas ou  taxas, ev iden tem en te  que, ao  prudente  
a rb ítrio  d o  ju iz , ta is despesas deve rão  se r  im putadas à exeqüente, ressa rc indo-se  o 
con tribu in te  indev idam ente dem andado  jud ic ia lm en te .

A  co b ran ça  ju d ic ia l  da  d ív id a  a tiva  d a  F azenda  P ú b lica  n ão  é su je ita  a 
co n cu rso  de  credores ou  hab ilitação  em  falência , concordata , liqu idação , inventário  
o u  a rro lam en to  de  bens e  o  concurso  d e  credores  es tabelece-se apenas en tre  pessoas 
ju r íd ic a s  de  d ireito  púb lico  na  ordem  prev ista  no art. 2 9  d a  L E F: U n ião  e suas 
A u tarqu ias , E stados, D istrito  F edera l e  suas A utarquias, con jun tam en te  e p ro  rata, 
M un ic íp io s  e  suas au tarqu ias , con jun tam en te  e  p ro  rata.

D as dec isões e sen tenças p ro fe ridas p e lo  ju iz  s ingu lar cab erá  recu rso  ao 
T ribunal R egional F edera l q u e  ju r isd ic io n a  a  reg ião . N o  caso  da  cob rança  execu tiva 
d e  m u ltas  trabalh istas, há  to d a  ev idênc ia  de  que  o recu rso  se rá  d irig ido  ao  Tribunal 
R eg iona l do  T rabalho  q u e  ju r isd ic io n a  o  ju íz o  singular.

S endo  positivo  o le ilão  dos b en s  penhorados e n ão  havendo  em bargos à 
a rrem atação , o  ju iz  determ inará a  conversão  do  depósito  rea lizado  pe lo  arrem atante 
em  ren d a  d a  U nião , in tim ando, p a ra  tan to , o  represen tan te  da  F azenda P úb lica  para  
que fo rneça  a gu ia  D A R F com  os cód igos de  conversão.

C O N C L U S Ã O

D o exposto  podem  se r  ex tra ídas as seguintes conclusões:

a) A  rep resen tação  Jud ic ia l d a  U nião  p a ra  a  cobrança  execu tiva  das m ultas 
trab a lh is tas  in ad im p lid as  co m p e te  à P ro cu rad o ria -G e ra l d a  F azen d a  
N acional, a través de  suas p ro jeções espalhadas no  territó rio  N acional.

b )  O  operador ju r íd ico  com peten te  para  a tuar em  nom e d a  Fazenda N acional 
é  o  p rocu rado r d a  F azenda  N acional.

c )  O  foro para  a  execução da  m ulta trabalhista, após a  E m enda C onstitucional 
n° 45 , é  a Justiça  do  T rabalho  de  p rim eira  instância com  recurso  para  o 
T ribunal R eg iona l d o  Trabalho.

d )  A s  m u lta s  t r a b a lh is ta s  sã o  im p o s ta s  p e lo s  f is c a is  d o  tr a b a lh o  ao  
em pregador que ofende a  legislação celetista, inserta em  um  procedim ento  
adm in istra tivo  que adm ite  recurso , com  depósito  d o  va lo r  integral.

e )  N o  caso  de inad im plem ento , o  p rocu rado r da  F azenda N ac iona l exam ina 
o  processo  adm in istra tivo  que  hospeda  a m ulta, no  que  se  denom ina 
c o n tro le  d a  le g a lid a d e  e, co n v e n c id o  d a  h ig id e z  do  p ro c e d im e n to  
fisca lizatório , d e term ina  a inscrição  da  ob rigação  em  d ív ida  a tiva  da 
U nião.

f)  S uperada a fase adm in istra tiva da  cobrança  da  obrigação  inad im plida, o  
p rocurador da  F azenda N ac iona l p ropõe  a  cobrança  coativa ao órgão  do 
P o d er  Jud ic iário  T rabalh ista  do  dom icílio  do  devedor.

g )  O  p roced im ento  para  a co b ran ça  execu tiva está p rev isto  na L ei n° 6 .830, 
de 1980, cu ja  no ta  m arcan te  é a  celeridade.
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